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CóDIGO ELEITORAL 
(LEI N.o 1164 - De 24 de julho de 1950) 

PARTE PRIMEIRA 
Introdução 

Art. 1. ° - :t:ste Código regula a Justiça Eleitoral e os partidos 
Jolíticos, assim como tôda a matéria do alistamento e das eleições. 

Art. 2.0 - São eleitores os brasileiros maiores de 18 anos que 
se alistarem na forma da lei. 

Art. 3.° - Não podem alistar-se eleitores: 

a) os analfabetos; 
b) os que não saibam exprimir-se na lingua nacional; 
c) os que estejam privados, temporária ou definitivamente, dos 

direitos políticos. 
Parágrafo único - Também não podem alistar-se eleitores as 

praças de pré, salvo os aspirantes a oficiaL os sub-oficiais, os sub­
tenentes, os sargentos e os alunos das escola militares de ensino su­
perior. 

Art. 4.° - O alistamento e o voto são obrigatórios para os bra-
sileiros de um e outro sexo, salvo: 

I - Quanto ao alistamento: 
a) os inválidos; 
b) os maiores de 70 anos; 
c) os que encontrem fora do país; 
d) as mulheres que não exerçam profissão lucrativa. 
II - Quanto ao voto: 
a) os enfermos; 
b) os que se encontram fora do seu domicílio; 
c) os funcionários civis e os militares em serviço no dia da 

eleição. 
Art. 5.° - O eleitor que deixar de votar somente se exime da 

pena (Artigo 175, n.o 2) se provar justo impedimento. 

Publicado no D. O. de 26 de julho de 1950. 
Retificado no D. O. de 27 de julho de 1950. 
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CóDIGO ELEITORAL 

PARTE SEGUNDA 

Dos Órgãos da Justiça Eleitoral 

Ar!. 6.° - São órgãos da Justiça Eleitoral: 

a) um Tribunal Superior, na capital da República; 

b) um Tribunal RegionaL na capital de cada Estado, do Di.3-
trito Federal e, mediante proposta do Tribunal Superior, na capital 
de Território; 

c) juntas eleitoras; 

d) juízes eleitorais . 

Art. 7.° - O número de juízes dos tribunais eleitorais não será 
reduzido, mas poderá ser elevado até nove, mediante proposta do 
Tríbunal Superior, e na forma por êle sugerida. 

Art. 8.° - Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo jus­
tificado servirão obrigatoriamente por dois anos, e nunca por mais 
de dois biênios consecutivos. 

Parágrafo único - No caso de recondução para o segundo 
biênio, observar-se-ão as mesmas formalidade indispensáveis a pri­
meira investidura. 

Ar!. 9.0 - Os substitutos dos membros efetivos dos tribunais elei­
torais serão escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo proces.3O, 
em número igual para cada categoria. 

TíTULO I 

Do Tribunal Superior 

Ar!. 10 - Compõe-se o Tribunal Superior: 

I - mediante eleição em escrutínio secreto: 

a) de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal 
dentre os seus ministros; 

b) de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos 
dentre os seus juízes; 

c) de um juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal dentre os seus desembargadores; 

II - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre 
seis cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilíbada, indica 
dos pelo Supremo Tribunal Federal. 

§ 1.0 - O Tribunal Superior elegerá para seu presidente um 
dos ministros do Supremo Tribunal FederaL cabendo ao outro a vice­
presidência. 
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CóDIGO ELEITORAL 

§ 2.0 - Não podem fazer parte do Tribunal Superior pessoas 
que tenham entre si parentesco, ainda que por afinidade até o 4Y 
grau, excluindo-se neste caso a que tiver sido escolhida por último. 

§ 3.° - Exercerá as funções de Procurador Geral junto ao Tri­
bunal Superior o Procurador Geral da República. (.) 

§ 4.0 - O Procurador Geral poderá designar um dos procurado­
res regionais da República no Distrito Federal para substituí-lo pe· 
rante o Tribunal. (*) 

§ 5.° - A nomeação de que trata o n .O rI dêste artigo não po­
derá recair em cidadão que ocupe cargo público de que possa :;er 
demitido adinutum, que seja diretor, proprietário ou sócio de emprêsa 
com a administração pública , ou que exerça mandato de caráter 
beneficiada com privilégio, isenção ou favor em virtude de contrato 
político, federal ou municipal. 

Art. 11 - O Tribunal Superior delibera por maioria de votos, 
em sessão pública, com a presença da maioria dos seus membros. 

Parágrafo único - As decisões do Tribunal Superior, assim 
na interpretação do Código Eleitoral em face dá: Constituição e 
cassação de registro de partidos políticos, como sôbre quaisquer 
recursos que importem anulação geral de eleições ou perda de 
diplomas, só poderão ser tomadas com a presença de todos os 
seus membros. Se ocorrer impedimento de algum juiz, será con­
vocado o subs tituto cu o respectivo suplente. 

Art. 12 - Compete ao Tribunal Superior: 

a) elaborar o seu regimento interno; 

( * ) Lei Orgânica do Ministério Público da União (no 1341, de 
30-1-1951) : 

Art. 73 - Exercerá as funções de Procurador-Geral, junto ao Tribuna l 
Superior Eleitoral, o Procurador-Ger al da República, funcionando, em suas 
faltas e impedimentos, seu substituto legal, na conformidade do a rt. 31 
desta lei. 

Parágrafo único - Considerar-se-á também impedimento. para os 
efeitos dêste artigo, o acúmulo ocasional de serviço na Procuradoria Geral. 

(Art. 31 - O Procurador-Geral da República será substituído em suas 
faltas e impedímentos, pelo Sub-Procurador e, na falta dês te, pelos res­
pectivos substitutos legais, nos têrmos do art. 35.) 

(Art. 35 - O Sub-Procurado r-Geral será substituído em suas faltas e 
impedimentos pelo Procurador da República de primeira categoria, previa­
mente designado pelo Presidente da R epública, e, na falta dêste, pelos 
demais, na ordem de antiguidade. 

Art. 78 - O Procurador-Geral poderá designar outros membros do 
Ministério Público da União com exercicio no Distrito Federal, e sem pre­
juizo das respectivas funções, para auxiliá-lo junto ao Tribunal Superior 
Eleitoral, onde não poderão ter assento. 
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b) organizar a sua Secretaria, cartórios e demais serviços, 
propondo ao Congresso Nacional a criação ou a extinção dos 
cargos administrativos e a fixação dos respectivos vencimentos, 
provendo-os na forma da lei. 

c) decidir os conflitos de jurisdição entre tribunais regionais 
e juízes sigulares de estados diferentes; 

d) adotar ou sugerir ao Govêmo providências convenientes 
à execução do serviço eleitoral. especialmente para que as elei­
ções se realizem nas datas fixadas em lei e de acôrdo com esta 
se processem; 

e) fixar as datas para as eleições de Presidente e Vice-Pre­
sidente da República, senadores e deputados federais, quando 
não o tiverem sido por lei; 

f) responder, sôbre matéria eleitoral. às consultas que lhe fo­
rem feitas por autoridade pública ou partido político registrado; 

g) requisitar a fôrça necessária ao cumprimento da lei e das 
suas próprias decisões, ou das decisões dos tribunais regionais 
que o solicitarem; 

h) ordenar o registro e cassação de registro de partidos 
políticos e de candidatos à Presidência e a Viée-Presidência da 
República; 

i) apurar, pelos resultados parciais, o resultado geral da 
eleição do Presidente e Vice-Presidente da República e proclamar 
os eleitos; 

j) tomar conhecimento e decidir, em única instância, das 
argilisões de inelegibilidade do Presidente e do Vice-Presidente 
da República; 

k) decidir os recursos interpostos das decisões dos tribunais 
regionais, nos têrmos do art. 121 da Constituição; 

1) decidir originàriamente habeas-corpus, ou mandado de 
segurança, em matéria eleitoral. relativos a atos do Presidente 
da República, dos ministros de Estado e dos tribunais regionais; 

m) processar e julgar a supeição dos seus membros, do Pro­
curador-Geral e dos funcionários da sua Secretaria; 

n") processar e julgar os crimes eleitorais e os comuns que 
lhes forem conexos, cometidos pelos seus próprios juízes e pelos 
juízes dos tribunais regionais; 

Constituição Federal 

Art. 121 - Das decisões elos Tribunais Regionais Eleitorais sômente 
caberá recurso para o Tribunal Superior Eleitoral quando: 

r - forem proferidas contra expressa disposição de lei; 
li - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais 

tribunais eleitorais ; 
rlI - versarem sôbre expedição de diploma nas eleições federais e 

estaduais; 
IV - denega r em habeas-corpus ou madado de segurança. 
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o) conhecer das reclamações relativas a obrigações impos­
tas por lei aos partidos políticos quanto à sua contabilidade e à 
apuração da origem dos seus recursos; 

p) propor ao Poder Legislativo o aumento do número dos 
juízes de qualquer tribunal eleitoral, indicando a forma dêsse 
aumento; 

q) propor a criação de um tribunal regional na sede de 
qualquer dos territórios; 

r ) conceder aos seus membros licença e férias, assim como 
afastamento do exercício dos cargos efetivos; 

s) requisitar funcionários da Uunião e do Distrito Federal 
quando o exigir o acúmulo ocasional do serviço de sua Secretaria; 

t) expedir as instruções que julgar convenientes à execução 
dêste Código; 

u) publicar um boletim eleitoral. 
Art. 13 - São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior, 

salvo as que declararem a invalidade de lei ou ato contrários à 
Constituição e as denegatórias de habeas-carpus ou mandado de 
segurança, das quais caberá recurso ordinário para o Supremo 
Tribunal Federal. 

§ 1.0 - Êste recurso será interposto por petição independente 
de termo, acompanhada das razões e documentos, dentro de dez 
dias da publicação da decisão. 

§ 2.0 - Aos interessados contra o recurso se dará vista dos 
autos na Secretaria do Tribunal Superior por dez dias, para ofere­
cerem alegações e documentos. 

§ 3.0 - Findo ê ste prazo, com alegações ou sem elas, o re­
curso será, dentro de 48 horas, remetido ao Supremo Tribunal Fe­
deral, onde será julgado na forma determinada pelo seu regimento. 

§ 4.0 - Caberá recurso extraordinário para o Supremo Tri­
bunal Federal, nos têrmos do n.o III do art. 101 da Constituição, 
das decisões da Justiça Eleitoral. 

Constituição Federal 

Art. 101 -

IH - julgar em recurso extraordinário as causas decididas em única 
ou última instância por outros tribunais ou juízes; 

a) quando a decisão fôr contrária a dispositivo desta Constituição ou 
à letra de tratado ou lei federal 

b ) quando se questionar sôbre a validade de lei federal em face desta 
Constituição, e a decisão recorrida negar aplicação à lei impugnada; 

c) quando se contestar a validade de lei ou ato de govêrno local em 
face desta Constituição ou de lei federal, e a decisão recorrida julgar vá-
lida á lei ou o ato; . 

d) quando na decisão recorrida a interpretação da lei federal invocada 
fõr diversa da que lhe haja dado qualquer dos tribunais ou o próprio 
Supremo Tribtmal Federal. 
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CóDIGO ELEITORAL ------

Art. 14 - Perante o Tribunal Superior, qualquer interesado 
poderá argüir a suspeição dos seus membros, do Procurador-Geral 
ou de funcionários da sua Secretaria nos casos previstos na lei 
processual civil e por motivo de parcialidade partidária, mediante 
o processo previsto em regimento. 

TíTULO II 

Dos Tribunais Regionais 

Art. 15 - Os tribunais regionais compor-se-ão: 

I - mediante eleição em escrutínno secreto: 

a) de três juízes escolhidos pelo Tribunal de Justiça dentre 
os seus membros; 

b) de dois juízes escolhidos pelo Tribunal de Justiça dentre 
os juízes de direito; 

II - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre 
seis cIdadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, que não 
sejam iscompatíveis por lei, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

§ 1.0 - O presidente e o vice-presidente do Tribunal Regional 
serão eleitos por êste, oentre os três desembarg.J:dores do Tribunal 
de Justiça. 

§ 2.0 - No caso de impedimento e não existindo qüorum, 
será o membro do Tribunal substituído por outro da mesma cate­
goria, designado na forma prevista na Constituição. 

§ 3.0 - Exercerá as funções de Procurador Regional, junto 
ao Tribunal, o Procurador-Geral do Estado ou do Distrito Federal, 
o qual, no prazo de três dias, opinará nos recursos referentes a 
processos criminais, mandados de segurança e em todos os casos 
em que a sua opinião fôr solicitada pelo Tribunal. C * ) 

§ 4.0 - O Procurador-Regional poderá designar outros mem­
bros do Ministério Público para auxiliá-lo, não tendo êstes, porém, 
assento nas sessões do Tribunal. C *) 

(*) Lei Orgânica do Ministério Público da União (nO 1341, de 
30-1-1951) : 

«Art. 75 - Servirá como Procurador Regional, junto a cada Tribunal 
Regional Eleitoral, o Procurador da República no respectivo Estado e, 
onde houver mais de um, aquêle que fôr designado pelo Procurador-Geral 
da República. 

§ 10 - No Distrito Federal, serão as funções de Procurador-Regional 
Eleitoral exercidas pelo Procurador-Geral da Justiça do Distrito Federal. 

§ 29 - Substituirá o Procurador-Regional, em suas faltas e impedi­
mentos, o seu substituto legal . 
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§ 5.° - No impedimento ou falta do Procurador-Regional, far­
se-á a sua substituição de acôrdo com o disposto na respectiva 
lei de organização judiciária para os procuradores-gerais . 

§ 6.° - Aplica-se ao Tribunal Regional o disposto no § 2.° 
do art. 10 . 

§ 7.0 - Perante o Tribunal Regional, e com recurso voluntá­
rio para o Tribunal Superior, qualquer interesado poderá arguüir 
a suspeição dos seus membros, do Procurador-Regional, ou de 
funcionários da sua Secretaria, assim como dos juízes e escri­
vães eleitorais, nos casos previstos na lei p rocessual civil e por 
motivo de parcialidade partidária, mediante o processo previsto 
em regimento. 

Art. 16 - Os tribunais regionais deliberam por maioria de 
votos, em sessão pública, com a presença da maioria dos seus 
mebros. 

Art. 17 - Compete aos tribunais regionais: 

a ) elaborar o seu regimento interno; 

b) cumprir e fazer cumprir as decisões e instruções do Tri­
bunal Superior; 

c) organizar a sua Secretaria, provendo-lhe os cargos na 
forma da lei, e propor ao Congresso Nacional a criação ou su­
p ressão de cargos e a fixação dos respectivos vencimentos; 

d) fixar a data das eleições de Governador e Vice-Gover­
nador, deputados estaduais, prefeitos e vice-prefeitos, vereador2s 
e juízes de paz, quando não de terminada por disposição consti­
tucional ou legal; 

e) responder sôbre matéria eleitoral às consultas qU8 lhe 
forem feitas por autoridade pública ou partido político registrado; 

f) ordenar o registro e o cancelamento de registro dos dire­
tórios estaduais e municipais de partidos políticos, e bem assim 
de candidatos a Governador e Vice-Governador, me::nbros do 
Ccngresso Nacional e das assembléias legislativas; 

Art. 76 - Compete aos Procuradores Regionais exercer, perante os 
Tribunais junto aos quais servirem, as âtribuições do P rocurador-Geral. 

Art. 78 - O Procurador-Geral poderá designar outros m embros do 
Ministério Público da União, com exercício no Distrito Federal, e sem 
prejuízo das respectivas funções, para auxiliá-lo junto ao Tribunal Superior 
Eleitoral, onde não poderão ter assento. 

Parágrafo único - Nas mesmas condições e mediante prévia auto­
rização do Procurador-Geral, poderão os Procuradores Regionais requisitar, 
para auxiliá-los nas suas funções, os membros do Ministério Público local. :' 
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g) apurar com os resultados parciais enviados pelas juntas 
eleitorais, os resultados finais das eleições de Governador e Vice­
Governador, de membros do Gonrgesso Naciona~ a das assem­
bléias legislativas, proclamar os eleitos e expedir os respectivos 
diplomas, remetendo, dentro do prazo de dez dias após a procla­
mação dee cada resultado final, ao Tribunal Superior, cópia das 
atas dos seus trabalhos; 

h) assinar os respectivos diplomas, que consistirão em ex­
tratos autênticos da apuração final; 

i) constituir as juntas eleitorais e designar a respectiva sede 
e jurisdição; 

j) dividir a respectiva circunscrição em zonas eleitorais, sub­
metendo essa divisão à aprovação do Tribunal Superior; 

k) requisitar a fôrça necessária ao cumprimento das suas 
decisões; 

I) julgar, por ocasião da apuração final das eleições, os 
recursos interpostos das decisões das juntas eleitorais e as im­
pugnações feitas aos resultados parciais da apuração; 

m) nomear preparadores para auxiliarem o alistamento elei­
toral, nos têrmos, distritos ou povoados, sendo escolhidos de pre­
ferência os juízes de paz, onde houver; 

n) autorizar, no Distrito Federal e nas capitais dos estados, 
ao seu presidente e, no interior, aos juízes eleitorais, a requisição 
de funcionários federais, estaduais ou municipais, para auxilia­
rem os escrivães eleitorais, quando o exigir o acúmulo ocasional 
de serviço; 

o) julgar os recursos interpostos dos atos e das decisões 
proferidas pelos juízes e juntas eleitorais; 

p) decidir originàriamente habeas-corpus e mandado de se­
gurança, em matéria eleitoraL contra atos de autoridades que 
respondam perante os tribunais de justiça por crime dee respon­
sabilidade e, em grau de recurso, os denegados ou concedidos 
pelos juízes eleitorais; 

q) resolver conflitos de jurisdição entre juízes eleitorais da 
respectiva circunscrição; 

s) requisitar quando o exigir o acúmulo ocasional de serviço, 
funcionários da União de um modo geral e, ainda, no Distrito 
Federal e em cada Estado ou Território, funcionários dos respec­
tivos serviços administrativos; 

t) conceder aos seus membros e aos juízes eleitorais afas­
tamento do exercício dos cargos efetivos; 

u) determinar, em caso de urgência, providências para a 
execução da lei, na respectiva circunscrição . 
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§ 1.0 - As decisões dos tribunais regionais são definitivas, 
salvo nos casos do art. 167. 

§ 2.0 - Faltando num território o Tribunal Regional, ficará a 
respectiva circunscrição eleitoral sob a jurisdição do Tribunal Re­
gional que o Tribunal Superior designar. 

TITULO III 

Dos Juízes Eleitorais 

Art. 18 - Cabe a jurisdição de cada uma das zonas eleito­
rais a um juiz de direito em efetivo exercício e, na falta dêste, 
ao seu substituto legal que goze das prerrogativas do art. 95 da 
Constituição. 

§ 1.0 - Onde houver mais de uma vara, o Tribunal Regional 
designará aquela, ou aquelas, a que incumbe o serviço eleitoral. 

§ 2.0 
- O juiz indicará o escrivão para o serviço eleitoral nas 

varas em que houver mais de um ofício, devendo, porém, cada um 
servir por dois anos rotativa mente . 

§ 3.0 - Não podem servir como escrivães eleitorais os can­
didatos a cargos eletivos. 

Art. 19 - Os juízes despacharão todos os dias na sede da 
sua zona eleitoral . 

Art. 20 - Compete aos juízes 

a) cumprir e fazer cumprir as determinações do Tribunal 
Superior e do Regional; 

b) dirigir os processos eleitorais e determinar a qualifica­
ção e a inscrição dos eleitores; 

Constituição Federal 

Art. 95 - Salvo as restrições expressas nesta Constituição, os juizes 
gozarão das garantias seguintes: 

I - vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por sentença 
judiciária; 

II - inamovibilidade, salvo quando ocorrer motivo de interêsse pú­
blico, reconhecido pelo voto de dois têrços dos membros efetivos do tribunal 
superior competente; 

III - irredutibilidade dos vencimentos, que, todavia, ficarão sujeitos 
aos impostos gerais 

§ 19 - A aposentadoria será compulsória aos setenta anos de idade 
ou por invalidez comprovada, e facultativa após trinta anos de serviço pú­
blico, contados na forma da lei. 

§ 2. - A aposentadoria, em qualquer dêsses casos, será decretada com 
vencimentos integrais. 

§ 3° - A vitaliciedade não se estenderá obrigatõriamente aos juizes 
~om atribuições limitadas ao preparo dos processos e à distribuição de juízes 
Julgadores, salvo após dez anos de contínuo exercício no cargo. 
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c) expedir os títulos eleitorais; 

çl.) conceder transferência ao eleitor, nos têrmos do art. 39; 
e) nomear o presidente e os mesários das mesas receptoras; 

f) dar substituto aos secretários das mesas receptoras, me­
diante reclamação justificada dos interessados; 

g providenciar para Q solução das ocorrências que se veri­
ficarem nas mesas receptoras; 

h) instruir os membros das mesas receptoras sôbre as suas 
funções; 

i) dividir a zona em seções eleitorais, com um mínimo de 
50 eleitores em cada uma, o máximo de 400 nas capitais, e o de 
300 nas demais localidades; 

j) tomar conhecimento das reclamações que lhes forem feitas 
verbalmente ou por escrito, reduzindo-as a têrmo, e determinando 
as providências que cada caso exigir; 

k) tomar tôdas as providências ao seu alcance para evitar 
os atos viciosos das eleições; 

1) processar e julgar os crimes eleitorais e os comuns que 
lhes forem conexos, ressalvada a competência originária do Tri­
bunal Superior e dos tribunais regionais; 

m) organizar as listas dos eleitores das zonas respectivas, por 
ordem alfabética dos nomes; 

n) designar, trinta dias antes das eleições, os locais das 
seções; 

o) representar sôbre a necessidade de nomeação dos pre­
paradores para auxiliarem o alistamento eleitoral, nos têrmos da 
letra m do art. 17; 

p) ordenar o registro e cassacão do registro dos candidatos 
aos cargos eletivos municipais e co~unicá.lo ao Tribunal Regional; 

q) decidir habeas-corpus e mandado de segurança, em ma­
téria eleitoraL desde que essa competência não esteja atribuída 
privativamente à instância superior; 

r) fazer as diligências que julgar necessárias à ordem e pres­
teza do serviço eleitoral . 

Ar!. 21 - Nos distritos de paz ou povoados distantes da sede 
do juízo eleitora, ç'U de d if{cil acesso, serão designados juizes pre­
paradores para auxiliar o serviço eleitoraL mediante representa­
ção de partido político ou de juiz eleitoral . 

Art. 22 - O juiz preparador será escolhido entre as pessoas 
de melhor reputação e independência moral da localidade, de pre­
ferência a autoridade judiciária locaL nos têrmos da lei de orga­
nização judiciária do Estado. 
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Art . 23 - Perante os juízes preparadores, poderão os partidos 
nomear delegados para assistirem e fiscalizarem os seus atos , 
acompanhando-os nas diligências que fizerem. 

Art. 24 - Os eleitores e delegados de partidos poderão repre­
sentar diretamente ao Tribunal Regional contra atos do juiz pre­
parador e, julgada procedente a representação, será êle logo subs­
tituído, sem prejuízo das penas a que estiver sujeito. 

Art. 25 - Compete ao juiz preparador: 

a) receber os requerimentos de inscrição, mediante recibo, 
autuá-los e encaminhá-los, por via postal ou sob protocolo, ao 
juiz eleitoral; 

b) entregar ao eleitor ou aos delegados de partido, mediante 
recibo, os títulos remetidos pelo juiz eleitoral; 

c) encaminhar, devidamente informadas, ao JUlZ eleitoral, 
dentro de 24 horas, as impugnações, representa ções ou redama­
ções que lhe forem apresentadas e também os requerimentos de 
qualquer natureza, dirigidos àquela autoridade por eleitores ou 
delegados de partido. 

TITULO IV 

Das Juntas Eleitorais 

Art. 26 - Os membros das juntas eleitorais serão nomeados, 
depo;s da aprovação do Tribunal RegionaL pelo presidente dêste, 
a quem cumpre também designar-lhes a sede. 

Parágrafo único - Estender-se-ão à composição das juntas 
os preceitos estabelecidos para a nomeação das mesas recep­
toras, quanto às incompatibilidades. C·) 

Art. 27 - Compor-se-ão as juntas eleitorais de três juízes de 
direito, funcionando como presidente o mais antigo. 

(*) Lei Org-âlúca do Ministério Público da União (n" 1341, de 
30-1-1951) : 

«Art. 77 - Perante os juízos e Juntas Eleitorais funcionarão os Pro­
motores Públicos das respectivas comarcas. 

§1· - Onde houver mais de um Promotor, funcionará o que fôr 
designado pelo Procurador Regional . 

§ 2· - Substituirá o Promotor, em suas faltas e impedimentos, o seu 
substituto legal. 

Art . 79 - Cabe aos Promotores, investidos na função de membros do 
Ministério Público Eleitoral, o exercício das atribuições que lhes compete, 
perante a Justiça comum, com observância das instruções baixadas pelo 
Procurador Regional. » 
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Art. 28 - Compete à Junta Eleitoral: 

a) apurar as eleições realizadas nas zonas eleitorais sob 
sua jurisdição; 

b) expedir diplomas aos eleitos para cargos municipais. 

Parágrafo único - Nos municípios onde houver mais de uma 
junta eleitoral. a expedição do diploma será feita pela que fôr 
presidida pelo juiz mais antigo, a quem as outras enviarão os 
documentos respectivos. 

Art. 29 - Poderão ser organizadas tantas juntas quantas 
permitir o número de juízes de direito, mesmo que não sejam 
juízes eleitorais. 

Art. 30 - A Junta poderá nomear até seis escrutinadores, 
dentre cidadãos de notória integridade moral. 

PARTE TERCEIRA 

Do Alistamento 

TíTULO I 

Da qualificação e inscrição 

Art. 31 - O alistamento se faz mediante a qualificação e 
inscrição do eleitor. 

Art . 32 - A qualificação e inscrição eleitorais serao a reque­
rimento do interessado. 

Art. 33 - Os cidadãos que desejarem inscrever-se eleitores 
deverão dirigir-se ao juiz eleitoral de seu domicílio, mediante 
requerimento de próprio punho, no qual declararão nome, idade, 
estado civil. profissão, lugar de nascimento e residência, sempre 
que possível. 

§ 1.0 - O requerimento, que dispensa reconhecimento de 
firma, será instruído com qualquer dos seguintes documentos: 

a) certidão de idade extraída do Registro Civil; 

b) documento do qual se infira, por dire ito, ter o requerente 
idade superior a 18 anos; 

c) certidão de batismo, quando se tratar de pessoa nascida 
anteriormente a 1 de janeiro de 1889; 

d) carteira de identidade expedida pelo serviço competente 
de identificação no Distrito Federal, ou wr órgão congênere nos 
estados e territórios; 
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e) certificado de reservista de qualquer categoria, do Exér­
cito/ da Armada ou da Aeronáutica; 

f) documento do qual se infira a nacionalidade brasileira, 
originária ou adquirida, do requerente. 

§ 2.° - São vedadas justificações para suprir qualquer dêsses 
documentos. 

§ 3.° - Para o efeito da inscrição, é domicílio eleitoral o 
lugar de residência ou moradia do requerente; e, verificado ter o 
alistando mais de uma, considerar-se-á domicílio qualquer delas. 

Art. 34 - As certidões de nascimento, quando destinadas ao 
alistamento eleitoral, serão fornecidas gratuitamente, segundo a 
ordem dos pedidos apresentados em cartório pelos delegados de 
partido. 

Art. 35 - Recebendo o requerimento, instruído com qualquer 
dos documentos referidos no Artigo 33/ o escrivão dará recibo do 
mesmo ao apresentante, registrando-o no livro competente e, depois 
de autuá-lo, incluirá o ncme do requerente numa lista, que será 
publicada ou afixada pelo prazo de cinco dias. 

§ 1.0 - Terminado o prazo da publicação, o escrivão fará os 
autos conclusos ao juiz, obedecendo a ordem rigorosa de apre­
sentação. 

§ 2.° - Se houver qualquer omissão ou irregularidade que 
possa ser sanada, fixará o juiz prazo razoável para ser corrigida. 

§ 3.° - Do despacho que indeferir o requerimento de inscri­
ção caberá recurso interposto pelo alistando e do que o deferir 
poderá recorrer qualquer delegado de partido. 

Art. 36 - Verificada a inexistência de pluralidade de alista­
mento/ qualquer dos documentos referidos no Artigo 33 poderá sar 
restituído ao interessado, fazendo o escrivão no requerimento as 
anotações. 

Art. 37 - O título conterá o nome do eleitor, sua idade, filia­
ção/ naturalidade testado civil, profissão e residência; será assinadc 
e datado pelo juiz e assinado pelo eleitor. 

§ 1.0 - O título constará de três partes, de acôrdo com o 
modêlo aprovado pelo Tribunal Superior : uma será entregue ao 
eleitor, ou tra ficará no cartório e a terceira será remetida ao Tri­
bunal Regional. 
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§ 2.° - O título poderá ser entregue ao eleitor, ao seu pro­
curador ou ao delegado de partido, pelo juiz, pelo preparador, 
pelo escrivão eleitoral especialmente designado pelo Juiz, assim 
nas sedes, comarcas ou térmos, como nas vilas ou povoados. C·) 

§ 3.° - No caso de perda ou extravio de seu título, requerer6: 
o leitor ao juiz de seu domicílio eleitoral, até 10 dias antes de: eleição, 
que lhe expeça segunda via. Recebido o requerimento, fará o juiz 
publicar pela imprensa, onde houver, ou por editais, pelo prazo de 
cinco dias, a notícia do extravio e do requerimento da segunda vie:, 
concedendo, findo êsse prazo e não havendo redamaçoã, o pedido 

Art. 38 - A lista dos eleitores será publicada pelo menos quinze 
dias antes da eleição no jornal oficial nos estados, na Capnal 
Federal, nos territórios e municípios, onde houver. Nos municípios 
onde não houver jornal oficial, a lista dos eleitores sera divulgada 
no local onde habitualmente se afixam os editais da comarca. 

Art. 39 - Em caso de mudança de domicílio, cabe ao eleitor 
requerer ao juíz do novo domicílio sua transferência, juntando, com 
a declaração dêste, abonada por duas testemunhas, o título anterior. 

§ 1.0 - Deferido o pedido de transferência, o juíz ordenará a 
expedição de novo título e a remessa do anterior ao Tribunal Regio· 
1al competente, para os efeitos do seu cancelamento. 

§ 2.0 - Não é permitida a transferencia senão depois de um 
ano, pelo menos, de inscrito o eleitor ou de anotada a mudançü 
anterior. 

§ 3.° - Os funcionários públicos e os militares, quando removi 
:ios, poderão requerer transferência de domicílio sem as restriçõds 
estabelecidas no parágrafo anterior. ' 

§ 4.° - O eleitor transferido não poderá votar no novo domi­
cílio eleitoral em eleição suplementar à que tiver sido realizada 
antes de sua transferência. 

Art. 40 - E' lícito aos partidos políticos, por seus delegados: 
a) apresentar em Juízo requerimentos de inscrição e acomp~­

nhar o respectivo processo; 

b) promover a exclusão de qualquer eleitor inscrito ilegCll­
mente, assumir a defesa do eleitor cuja exclusão esteja sendo pre 
movida e requerer e reinclusão do eleitor excluído; 

c) examinar, sem perturbação do serviço e em presença dos 
servidores designados, os documentos relativos ao alistamento elei· 
toral, podendo dêles tirar cópias ou fotocópias. 

(*) Vêr instruções 
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TÍTULO II 

Do cancelamento e da exclusão 

Ar!. 41 - São causas de cancelamento: 
1) a infração do Ar!. 3.°, letras a, b e c, e do Ar!. 33; 

2) 

3) 

a suspensão ou a perda dos direitos políticos; 

a pluralidade de inscrição; 

4) o falecimento do eleitor. 

§ 1.0 - A ocorrência de qualquer das causas enumeradCis 
neste artigo acarretará a exclusão do eleitor, que poderá ser p ro · 
movida ex-oilício a requerimento de delegado de partido ou de qual­
quer eleitor. 

§ 2.0 - Durante o porcesso e até a exclusão pode o eleitor 
votar vàlidamente. 

§ 3D 
- No caso de ser a lgum cidadão maior de 18 anos pri­

vado temporária ou definitivamente dos direitos políticos, a auto 
ridade que impuser essa pena providenciará para que o fato seja 
comunicado ao Tribunal Regional da circunscrição em que residir 
o réu. 

A.r ~ . 42 - No caso de exclusão, a defesa pode ser feita pele 
interessado, por outro eleitor ou por delegado de partido. 

Ar!. 43 - A exclusão será mandada processar ex-olfício pelo 
Tribunal Regional, sempre que tiver conhecimento de alguma d0s 
causas de cancelamento. 

Ar!. 44 - Qualquer irregularidade determinante da exclusào 
será comunicada por escrito e por iniciativa de qualquer interessado 
ao juíz eleitoraL que observará, no que fôr aplicável o processo 
estabelecido no Ar!. 45. 

Ari. 45 - O juiz eleitoral processará a exclusão pela forma 
seguinte: 

1) mandará autuar a petição ou representação com os do· 
cumentos que a instruirem; 

2) fará publicar edital com prazo de dez dias para ciência dos 
interessados que poderão contestar dentro de cinco dias; 

3) concederá dilação porbatória de cinco a dez dias, se 
requerida; 

4) remeterá a seguir o processo devidamente informado ao 
Tribunal Regional, que decidirá dentro de dez dias. 

§ 1.0 - Na exclusão promovida por não saber o excluendo 
le r e escrever ou se exprimir na língua nacional, além de quais-
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quer outras providências de direito, caberá ao juis eieitoral sub­
metê-lo: 

a) no primeior caso, a cópia de pequeno trecho impresso, em 
livro adotado em curso primário, sendo a prova datada e assinadr.;, 

examinada e autenticada pelo juiz para sua anexação ao respectivo 
processo; 

b) no segundo caso, a breve exame oral de conversação 
comum ao alcance da compreensão do excluendo e do qual mano 
dará a juiz lavrar têrmo, que assinará com o excluendo e remeterá 
para instrução do respectivo processo. 

§ 2.° - Cessada a causa do cancelamento, poderá o inte­
ressado requerer novamente a sua qualificação e inscrição. 

PARTE QUARTA 

Das eleições 

TíTULO I 

Do Sistema Eleitoral 
Ar!. 46 - O sufrágio é universal e direto; o voto, obrigatório 

e secreto. 

§ 1.° - A eleição para a Câmara dos Deputados, as assem­
bléias legislativas e as câmaras municipais obedecerá ao sistema: 
de representação proporcional. 

§ 2.° - Na eleição de Presidente e Vice-Presidente da Repú­
blica, governadores e vice-governadores dos estados, senadores 
federais e seus suplentes, deputado federal nos territórios que só 
elegem um representante, prefeitos municipais e vice-prefeitos e juízes 
de paz, prevalecerá o princípio majoritário. 

§ 3.° - Quando os lugares a serem preenchidos nas câmaras. 
legislativas forem dois, serão distribuídos pelo sistema previsto 
neste Código para a distribuição das sobras e quando forem tres 
ou mais, serão êles distribuídos pela forma estabelecida no Ar!. 58. 

CAPíTULO I 

DO REGISTRO DOS CANDIDATOS 

Art. 47 - Somente podem concorrer às eleições candidaí.)s 
registradis por partidos ou alianças de partidos. 

Ar!. 48 - O registro dos candidatos far-se-á até 15 dias ant8s 
da eleição. 

§ 1.0 - O registro pode ser promovido por delegado de partido, 
autorizado em documento autêntico, inclusive telegrama de quem 
responda pela direção partidária, e sempre com assinatura reco­
nhecida por tabelião. 
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§ 2.0 - Além dessa autorização, é indispensável a do candi­
dato, constante de documento igual, revestido das mesmas for­
malidades. 

§ 3.° - A autorização do candidato pode ser dirigida direta· 
mente ao órgão ou juiz competente para o registro. 

§ 4.° - Tôda lista de candidatos será encimada pelo nome do 
partido, que é a legenda partidária. 

Ar!. 49 - Pode qualquer candidato, até 10 dias antes do pleito, 
requerer, em petição com firma reconhecida, o cancelamento do seu 
nome do registro. 

§ 1.0 - Dêsse fato, o presidente do Tribunal ou o juiz, con­
forme o caso, dará ciência imediata ao partido ou à aliança de 
partidos, que tenha feito a inscrição, ficando ressalvado o direiio 
de dentro de dois dias, contados do recebimento da comunicação, 
substituir por outro o nome cancelado, observadas as formalidadas 
prescritas no § 1.0 do artigo anterior. 

§ 2.0 - Considerar-se·á não escrito na cédula o nome do 
candidato que haja pedido o cancelamento da sua inscrição. 

Art. 50 - Exceto nas eleições que obedecerem ao sistema 
proporcionaL poderá qualquer partido registrar na mesma circuns­
cricão candidato já por outro registrado, desde que o outro partido 
e ; candidato o consintam por escrito até dez dias antes da eleição, 
abseljVadas as formalidades do § 1.0 do Ar!. 48. 

Parágrafo único - A falta de consentimento expresso acarre­
tará a anulação do registro promovido, podendo o partido preju­
dicado requerê-la ou recorrer da resolução que ordenar o registro. 

Ar!. 51 - Salvo para Presidente e Vice-Presidente da Repú­
blica, não é permitido registro de candidato por mais de uma 
circunscrição. 

Ar!. 52 - O registro de candidato a senador será feito COin 
o do seu suplente partidário. 

Ar!. 53 - Para as eleições que obedecerem ao sistema de repre­
sentação proporcional, cada partido poderá registrar tantos candida­
tos quantos forem os lugares a preencher. 

Parágrafo único - Poderá ainda indicar um têrço a mais de 
candidatos, desprezada a fração: 

a) à Câmara dos Deputados e às câmaras municipais, se o 
número de lugares não exceder a 30; 

b) às assembléias legislativas e à Câmara dos Vereadores 
do Distrito Federal, se o número de lugares não exceder a 65. 
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CAPíTULO II 

DO VOTO SECRETO 

Art. 54 - O sigilo do voto é assegurado mediante as seguintes 
providências: 

1 - uso de sobrecartas oficiais uniformes, opacas e rubrica­
das pelo presidente da mesa receptora à medida que forem entre­
gues aos eleitores; 

2 - isolamento do eleitor em gabinete indevassável para Cl 

só efeito de introduzir a cédula de sua escolha na sobrecarta ~' , 
em seguida, fechá-la; 

3 - verificação da autenticidade da sobre carta a vista da 
rubrica; 

4 - emprêgo de urna que assegure a inviolabilidade do sufrá­
gio e seja suficientemente ampla para que se não acumulem as 
sobre cartas na ordem em que forem introduzidas. 

CAPíTULO III 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

Art. 55 - Para a representação na Câmara dos Deputados, nas 
assembléias legislativas e nas câmaras municipais far-se-á a vota­
ção em uma cédula só com a legenda partidária e qualquer dos 
nomes da respeativa lista registrada. 

§ 1.0 - Se aparecer cédula sem legenda, o voto será con­
tado para o partido a que pertencer o candidato mencionado em 
primeiro lugar na cédula. Tal voto aproveitará também a êss2 
candidato. 

§ 2.° - Se aparecer na cédula com legenda nome de mais 
de um candidato, considerar-se-á escrito o do primeiro, se per· 
tencerem todos à mesma legenda ou partido; em caso contrário, 
aplicar-se-á a regra do § 3.°. 

§ 3.° - Se a cédula contiver legenda e nome de candid.::rto 
de outro partido apurar-se-é:: o voto somente para partido cuja 
legenda constar da cédula. 

§ 4.0 - Se a cédula contiver somente a legenda partidária, 
apurar-se-á o voto para o partido. 

Art. 56 - Determina-se o quociente eleitoral dividindo-s2 J 

número de votos válidos apurados pelo de lugares a preenche! 
em cada circunscrição eleitoraL desprezada a fração, se igualou 
inferior a meio, equivalente a um se superior. 

Parágrafo único - Contam-se como válidos os votos em branco 
para determinação do quociente eleitoral. 

- 130-



CóDIGO ELEITORAL 

Art. 57 - Determina-se para cada partido, quocietne partidá­
rio dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos 
dados em cédulas sob a mesma legenda, desprezada a fração. 

Art. 58 - Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um 
partido quantos o respectivo quociente indicar, na ordem da votaçã8 
nominal que cada um tenha recebido. 

Art. 59 - Os lugares não preenchidos cem a aplicação dos 
quocientes partidários serão distribuídos mediante a observância 
das seguintes regras: 

1. Dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada 
partido pelo número de lugares por êle obtidos mais um, cabendo 
ao partido que apresentar a maior média um dos lugares a 
preencher. 

2. Repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dus 
outros lugares. 

§ 1.0 - O preenchimento dos lugares com que cada partido 
fôr contemplado far-se-á segundo a ordem de votação nominal dos 
seus candidatos. 

§ 2.0 - Só poderão concorrer à distribuição os partidos que 
tiverem obtido quociente eleitoral. 

Art. 60 - Em caso de émpate haver-se-á por eleito o candidato 
mais idoso . 

Art. 61 - Se nenhum partido alcançar o quociente eleitorc.:l, 
considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos lugares, es 
candidatos mais votados. 

Ar!. 62 - Considerar-se-ão suplentes da representação parti­
dária: 

a) os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetiv::Js 
das listas dos respectivos partidos; 

b) em caso de empate na votação, na ordem decrescente 
da idade. 

Ar!. 63 - Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para 
preenchê-la, far-se-á eleição, salvo se faltarem menos de nove messs 
para findar o período do mandato. 

TíTULO Ir 

Do material para a votação 

Ar!. 64 - Sessenta dias antes de cada eleição, será encerrado 
improrrogàvelmente às 18 horas o alistamento, podendo votar os 
eleitores inscritos até 30 dias antes dela. 
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§ 1.0 - Os juízes eleitorais comunicarão ao Tribunal Regional , 
anualmente e antes de cada eleição, o número de eleitores 
alistados. 

§ 26° - O alistamento reabrir-se-á, em cada zona, logo que 
estejam concluídos os trabalhos da sua junta eleitoral. 

Art. 65 - O Tribunal Superior, os tribunais regionais e os juizes 
eleitorais, 10 dias antes da eleição, farão publicar em jornal oficial, 
onde houver e, não o havendo ~m cartório, os nomes dos candidatos 
registrados nos têrmos do Ar!. 48. 

Parágrafo único - Os nomes dos candidatos serão comuni­
cados pelo Tribunal Superior aos tribunais regionais e por êstes .:IOS 

juízes eleitorais, que dêle cientificarão o presidente de cada mesa 
receptora e seus mesários. A transmissão far-se-á pelo telégrafo e , 
na sua falta , pelo meio mais rápido. 

CAPíTULO 

DAS SEÇÕES ELEITORAIS 

Art. 66 - O juiz distribuirá os eleitoc-es por seções, não podendo 
nenhuma delas ter mais de 400 nem menos de 50 eleitores. 

§ 1.° - Na distribuição dos eleitores pelas seções, o juiz aten­
derá ao lugar das suas residências e aos meios de transporte. 

§ 2.° - Deverão ser organizadas mesas receptoras nas vilas 
e nos povoados, assim como nos estabelecimentos de internação 
coletiva onde haja, pelo menos, 50 eleitores. C *) 

§ 3.° - Se na distribuição dos eleitores por seções não fôr 
observada a recomendação do § 1.0 dêste artigo, o eleitor preju­
dicado ou os delegados de partido poderão reclamar ao juiz elai­
toral; e da decisão dêste caberá recurso para o Tribunal Regio­
nal, interposto dentro de 48 horas, contadas da publicação do 
despacho. 

Ar!. 67 - O eleitor cujo nome tenha sido omitido ou figure 
errado na lista poderá reclamar verbalmente, por escrito ou por 
telegrama ao juiz ou ao Tribunal Regional. 

§ 1.0 - Tal reclamação pode ser feita por delegado de partido. 

§ 2.° - Procedendo a reclamação, providenciará a autoridade 
competente para sanar a irregularidade. 

("') 1';ste dispositivo foi modificado pela Lei n" 1430, de 12-9-1951, 
publicada no D . O. da mesma data, que diz: 

« § 29 _ Deverão ser organizadas mesas receptoras nas vilas e nos 
povoados, assim como nos estabelecimentos de internação coletiva , inclusive 
os leprosários, onde ha ja, pelo m enos 50 (cincoent a) eleitores. » 
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§ 3.0 - Não será considerado êrro a simples omissão ou troca 
de l~tras, desde que não torne duvidosa a identidade do eelitor. 

§ 4.° - O eleitor que não tenha reclamado ou cuja reclama­
ção não haja sido atendida poderá mediante a apresentação do 
seu título à mesa receptora, votar em qualquer seçoã do seu domi­
cílio eleitoral. 

CAPÍTULO II 

DAS MESAS RECEPTORAS 

Art. 68 - A cada seçoã eleitoral corresponde uma mesa recep­
tora de votos. 

Art. 69 - Constituem a mesa receptora um presidente, um 
primeiro e um segundo mesário nomeados pelo juiz eleitoral, 30 
dias antes da eleição, e dois secretários nomeados pelo presidente 
da mesa 72 horas, pelo menos, antes de começar a eleição . 

. § 1.0 - Não podem ser nomeados rpesidentes e mesários : 
a) os candidatos e seus parentes ainda que por afinidade, u:lé 

o segundo grau, inclusive, e bem assim o cônjuge; 

b) os membros de diretórios de partidos políticos dEvidamente 
registrados e cujos nomes tenham sido oficialmente publicados; 

c) as autoridades e agentes policiais, bem como os funcoiná­
rios no desempenho de cargos de confiança do Executivo; 

d) e os que pertenceram ao serviço eleitoral. 

§ 2.° - Serão de preferência nomeados os diplomados em 
profissão liberal, os professores, os diplomatas e os serventuános 
de justiça. 

§ 3.° - O juiz eleitoral mandará publicar no jornal oficial, onde 
houver e, não havendo, em cartório, as nomeações que tiver feito 
e convocará os nomeados para constituirem as mesas no dia e 
lugares designados, às 7 horas. 

§ 4.0 - Os motivos justos que tiverem os nomeados para 
recusar a nomeação e que ficarão à livre apreciação do juiz elei­
toral, sàmente poderão ser alegados até 10 dias antes da eleicão, 
salvo se' sobrevindos dentro dêste período. " 

§ 5.° - Os nomeados que não declararem a existência de qua~­
quer dos impedimentos acima referidos, ou os juízes eleitorais 4ue 
não atenderem a reclamações procedentes, incorrem na pena esb­
belecida pelo Artigo 175, n .o 21. 

§ 6.° ~ Os membros das mesas receptoras não estão impedidos 
de praticar das juntas eleitorais, desde que nestas lhes não seja 
distribuída, para apurar, urna de secção de que tenham feito parte. 
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Ar!. 70 - Da nomeação da mesa receptora caberá reclama­
ção para o juiz eleitoral dentro do prazo de 48 horas, contadas da 
publicação do ato. 

§ 1.0 - Se o vício de constituição da mesa resultar da incom­
patibilidade prevista na letra a do § 1.0 do Ar!. 69 e o registro do 
candidato fôr posterior à nomeação do mesário, o prazo para 
reclamação será contado da publicação dos nomes dos candidmcs 
registrados. Se o mesmo resultar de qualquer das proibições das 
letras b, c e d, e em virtude de fato superveniente o prazo se cori­
tará do ato da nomeação ou eleição. 

§ 2.° - O partido que não houver reclamado contra a COlll­

posição da mesa não poderá argüir, sob êsse fundamento, a nuli­
dade da seção respeciiva. 

Ar!. 71 - Os mesários auxiliares substituirão o presidenie, 
de modo que haja sempre quem responda, pessoalmente, pela 
ordem e regularidade do processo eleitoral, e assinarão a ata da 
eleição. 

§ 1.0 - O presidente deve estar presente ao ato de abertura 
e de encerramento da eleição, salvo fôrça maior, comunicando 
o impedimento aos dois mesários, pelo menos 24 horas antes da 
abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se o impedimento se dsr 
dentro dêsse prazo ou no curso da eleição. 

§ 2.° - Não comparecendo o presidente até sete horas e trinta 
minutos, assumirá a presidência o primeiro mesário e, na sua falta 
ou impedimento, o segundo. 

§ 3.° - Poderá o presidente ou membro da mesa que assumir 
a presidência nomear "ad-hoc", dentre os eleitores presentes, e 
obedecidas as prescrições do § l.0 do Ar!. 69, os que forem necessá­
rios para completar a mesa. 

§ 4.° - Não se reunindo a mesa por qualquer motivo, pode­
rão os eleitores votar em outra seção sob a jurisdição do mesmo 
juiz, tomando-se-lhes os votos com as cautelas do Artigo 87, § 4.°, 
caso não possam ser aproveitadas a urna e a iólha de votação 
correspondente àquela mesa. 

Art. 72 - Se no dia designado para o pleito deixarem de se 
reunir tôdas as mesas de um município, o Presidente do Tribunal 
Regional determinará dia para se realizar o mesmo, instaurando-se 
inquérito para apurar as causas da irregularidade e punição d-:-s 
responsáveis. 

Parágrafo único - Essa eleição deverá ser marcada dentro 
de 15 dias, pelo menos, para se realizar no prazo máximo de 30 dias. 

Ar!. 73 - Compete ao presidente da mesa receptora e, em sue: 
falta, a qualquer dos mesários: 

1) receber os votos dos eleitores; 
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2) decidir imediatamente tôdas as dificuldades ou dúvidas 
que ocorrerem; 

3) manter a ordem para o que disporá da fôrça pública 
necessária; 

4) comunicar ao Tribunal Regional as ocorrências cuja SOI~l­
ção dêste dependerem e, nos casos de urgência, recorrer ao Juiz 
eleitoral, que providenciará imediatamente; 

5) remeter à Junta Eleitoral todos os papéis que tiverem sIdo 
utilizados durante a recepção dos votos; 

6) autenticar, com sua rubrica, as sobrecartas oficiais; 

7) assinar as fórmulas de observações dos fiscais ou delega­
dos de partido, sôbre as votações; 

8) fiscalizar a distribuição das senhas e, verificando que não 
estão sendo distribuídas segundo a sua ordem numérica, recolher 
as de numeração intercalada acaso retidas, as quais não se poderôo 
mais distribuir. 

Art. 74 - Devem os secretários ser eleitores na zona, com 
habilitação para o exercício da função e, de preferência, serven­
tuários de justiça, não podendo recair a nomeação em candidatos, 
parentes dêstes, ainda que afins até o 2.° grau, inclusive, nem de 
membros de diretórios de partido político . 

§ 1.° - A nomeação do secretário será comunicada imedia­
tamente por telegrama ou carta ao juiz eleitoral e publicada pala 
imprensa ou por edital afixado em lugar visível à frente do edific;o 
onde deverá funcionar a mesa. 

§ 2.° - Compete aos secretários: 

a) distribuir aos eleitores as senhas de entrada, previamente 
rubricada ou carimbadas, segundo a respectiva ordem numérica: 

b) lavrar a ata da eleição; 

c) cumprir as demais obrigações que lhes forem atribuÍdc.:s 
em regulamentos ou instruções. 

§ 3.° -- As atribuições mencionadas na letra a serão exercidas 
por um dos secretários e as constantes das letras b e c pelo outro. 

§ 4.° - O cargo de secretário será de aceitação obrigatórb, 
salvo motivo relevante , cuja apreciação ficará a critério do juiz 
e leitoral, mediante reclamação do interessado a té 48 horas antes 
da eleição. 

§ 5.° - No impedimento ou falta do secretário, funcionará o 
substituto que o presidente nomear. 

Ar!. 75 - Perante as mesas receptoras, cada partido poderá 
nomear três fiscais para se revezarem na fiscalização dos trabalh·.)s 
eleitorais. 
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Ar!. 76 - O presidente, mesário, secretário e fiscais de partiàos 
votarão perante as mesas em que estiverem servindo, ainda qee 
eleitores de outras seções, ressalvado o disposto no § g.1) do Artigo 87, 
tomendo-se-Ihes o voto em separado e anotado o fato na respectiva ata. 

Parágrafo único - Podem votar os candidatos, com as cautelas 
acima referidas: 

a) a Presidente e Vice-Presidente da República, em qualquer 
seção eleitoral do país; 

b) ao Congresso Nacional, a Governador e Vice-Governader 
e às assembléias legislativas, em qualquer seção da circunscrlç6.o 
em que forem registrados; 

c) as Prefeituras e câmaras municipais, em qualquer seção 
do Manidpio correspondente à zona em que estiverem registrados; 

d) a juiz de paz, em qualquer seção do distrito. 

TíTULO III 

Do material para a votação 
Art. 77 - Os juízes eleitorais enviarão ao presidente de cada 

mesa receptora, pelo menos 72 horas antes da eleição, o segumt8 
material: 

1) lista dos eleitores da seção; 
2) relação dos partidos e candidatos registrados; 
3) uma fôlha para a votação dos eleitores da seção e uma 

para os eleitores de outras, devidamente rubricadas; 

4) 
5) 

uma urna vazia; 
sobrecartas de papel opaco para a colocação de cédulas; 

6) sobrecartas maiores para os votos impugnados ou sôbre 
os quais haja dúvida; 

7) sobre cartas especiais para a remessa, à Junta Eleitoral, 
dos documentos relativos à eleição; 

8) uma fórmula da ata e impressos para a sua lavratura; 
10) tinta, caneta, penas, lapis e papel necessários aos trabalhos; 

11) fôlhas apropriadas para a impugnação e fôlhas para obser· 
vações de fiscais dos partidos; 

12) outro qualquer material que o Tribunal Regional julgeue 
necessário ao regular funcionamento da mesa. 

§ 1.0 - O material de que trata êste artigo deverá ser reme­
todo por protocolo ou pelo correio, acompanhado de uma relação, 
ao pé da qual o destinatário declarará o que recebeu e como o 
recebeu, e porá sua assinatura. 

§ 2.° - Compete ao juiz eleitoral examinar as urnas e lacrá­
las em presença dos fiscais e delegados de partidos, enviando-as, 
em seguida, aos presidentes das mesas receptoras. 
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Art, 78 - As cédulas serão de forma retangular . côr branca, 
flexíveis e de tais dimensões que, dobradas ao meio ou em quarto, 
caibam nas sobrecartas oficiais, 

§ I ~ - A designação da eleição, a legenda do partido e o 
pome do candidato registrado serão impressos ou dactilografados, 
não podendo a cédula ter sinais nem quaisquer outros dizeres 
que possam identicar o voto, 

§ 2° - Quando se proceder a diversas eleições no mesmo 
dia, a votação se íará em uma cédula para cada eleição, sendo 
tôdas as cédulas encerradas em uma só sobrecarta, 

TÍTULO IV 

Da votação 

CAPÍTULO I 

DOS LUGARES DA VOTAÇÃO 

Art, 79 - Funcionarão as mesas receptoras nos lugares desig­
nados pelos juízes eleitorais, publicando-se a designação, 

§ I ~ - Dar-se-á preferência aos edifícios públicos, recorrendo-se 
aos particulares se faltarem aqueles em uúmero e condições ade­
quadas, 

§ 2° - Não se pode usar propriedade ou habitação de candida­
tos, nem de parente dêste, ainda que afim até o segundo gráu, in­
clusive, ou de membro de diretório ou delegado de partido político , 

§ 3° - Dez dias, pelo menos, antes do fixado para eleição, co­
municarão os juízes eleitorais aos chefes das repartições e aos pro­
prietários, arrendatários ou administradores das propriedades par­
ticulares a resolução de que serão os respectivos edifícios, ou parte 
dêles, utilizados para o funcionamento das mesas receptoras, 

§ 4° - A propriedade particular será obrigatória e gratuitamente 
cedida para êsse fim, 

Art , 80 - No local destinado à votação, a mesa ficará em recin­
to separado do público: ao lado haverá um gabinete indevassável, 
onde os eleitores, à medida que comparecerem, possam colocar as 
cédulas de sua escolha nas sobrecartas, 

§ l ~ - ' O juiz eleitoral providenciará para que, nos edifícios es­
colhidos, sejam feitas as necessárias adaptações, 

§ 2~ - No gabinete indevassável poderão ser colocadas, pelo 
presidente' da mesa receptora, cédulas dos partidos e dos candidatos 
registrados, 
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CAPíTULO II 
DA POLICIA DOS TRABALHOS ELEITORAIS 

Art. 81 - Ao presidente da mesa receptora e ao juiz eleitoral 
cabe a polícia dos trabalhos eleitorais. 

Art. 82 - Somente podem permanecer no recinto da mesa re­
ceptora os seus membros, os candidatos, um fiscal, um delegado de 
cada partido e, durante o tempo necessário à votação, o eleitor. 

§ 19 
- O presidente da mesa, que é, durante os trabalhos, a au­

§ 10 - O presidente da mesa, queé, durante os trabalhos, a au­
toridade superior, fará retirar do recinto ou do edifício quem não 
guardar a ordem e compustura devidas e estiver praticando qual­
quer ato atentatório da liberdade eleitoral . 

§ 29 - Nenhuma autoridade estranha à mesa poderá intervir, 
sob pretexto algum, em seu funcionamento, salvo o juiz eleitoral. 

§39 - O fiscal de cada partido poderá ser substituído por outro 
no curso dos trabalhos eleitorais. 

Art. 83 - Não será permitido: 
a) trocar, arrebatar ou inutilizar cédulas em poder do eleitor; 

b) oferecer cédula no local da mesa receptora ou nas suas ime­
diações, dentro de um ráio de cem metros. 

Parágrafo único. A igual distância conservar-se-á a fôrça ar­
mada, que não poderá aproximar-se do lugar da votação, ou nêle 
penetrar, sem ordem do presidente da mesa. 

CAPíTULO III 

DO IN!CIO DA VOTAÇ ÃO 

Art. 84 - No dia marcado para a eleição, às sete horas, o pre­
sidente da mesa receptora, os mesários e os secretários veriíicarão 
se no lugar designado estão em ordem o material remetido pelo juiz 
e a urna destinada a recolher os votos, bem como se estão presentes 
os fiscais de partidos. 

Art. 85 - As oito horas, supridas as deficiências, declarará o 
presidente iniciados os trabalhos, procedendo-se em seguida à vo­
tação, que começará pelos membros da mesa, fiscais e candidatos 
presentes. 

Art. 86 - O recebimento dos votos começará às oito e termi­
nará, salvo o disposto no art. 88. às dezessete horas. 

CAPíTULO IV 
DO ATO DE VOTAR 

Art . 87 - Observar-se-á na votação o seguinte: 
1) O eleitor receberá, ao apresentar-se na seção, uma senha 

numerada, que o secretário rubricará ou carimbará no momento . 
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2) Admitido a penetrar no recinto da mesa, segundo a ordem 
numérica das senhas apresentará ao presidente seu título, o qual 
poderá ser examinado pelos fiscais de partidos. 

3) Achando-se em ordem o título e não havendo dúvida sôbre 
a identidade do eleitor, o presidente da mesa o convidará a lançar 
na fôlha de votação sua assinatura por extenso, entregar-Ihe-á de­
pois de rubricada uma sobrecarta aberta e vazia e fá-lo-é:: passar ao 
gabinete indevassável, cuja porta ou cortina será cerrada em se­
guida. 

4) No gabinete indevassável, o eleitor colocará a cédula ou 
cédulas de sua escolha na sobre carta recebida do presidente de me­
sa e ainda no gabinete, onde não poderá demorar-se mais de um 
minuto, fechará a sobrecarta. 

5) Ao sair do gabinete, o e leitor depositará na urna a sobre­
carta fechada. 

6) Antes, porém, o presidente, fiscais e os que quiserem veri­
ficarão, sem tocá-la, se a sobrecarta que o eleitor vai depositar na 
urna é a mesma que lhe fôra entregue pelo presidente . 

7) Se a sobrecarta não fôr a mesma, será o eleitor convidado 
a voltar ao gabinete indevassável e a trazer seu voto na sobrecarta 
que recebeu; se não quiser tornar ao gabine te, não será admitido o 
voto, mencionando-se na ata o incidente. 

8) Introduzida a sobrecarta na urna, o presidente da mesa 
lançará no título do eleitor a data e a sua rúbrica. 

9) A fôlha de votação será rubricada pelo presidente da mesa. 

§ 19 - Observado o disposto no art. 85, têm preferência para 
votação o juiz eleitoral da zona, seus auxiliares de serviço, os elei­
tores de idade avançada, os enfêrmos e as mulheres grávidas. 

§ 29 - Se houver dúvida sôbre a identidade de qualquer elei­
tor, o presidente da mesa poderá exigir-lhe a exibição da respectiva 
carteira e, na falta desta, inte rrogá-lo sôbre os dados constantes do 
título, mencionando na coluna de observações das fôlhas de votação 
a dúvida suscitada . 

§ 39 - Sàmente se admitirá impugnação a respeito da identida­
d e do eleitor quando formulada pelos membros da mesa ou pelos 
fiscais . 

§ 49 - Se persistir a dúvida, tomará o presidente da mesa as 
seguintes providências: 

a) escreverá numa sobrecarta maior o seguinte: «Impugnado 
p or F»; 

b ) encerrará, nessa sobre carta maior, a sobre carta de voto do 
eleitor, assim como o seu título; 
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c) entregará ao eleitor a sobre carta maior para que a feche 
e deposite na urna; 

d) anotará a impugnação na coluna de observações da fô­
lha de votação. 

§5° - Proceder-se-á da mesma forma se o nome do eleitor ti­
ver sido omitido ou figurar erradamente na lista. 

§ 60 
- A nenhum eleitor, ainda que suscitada a dúvida a res­

peito da sua identidade, salvo o caso número 7 dêste artigo, poderá 
ser recusado o direito de voto que será tomado em separado. 

§ 7~ - O eleitor cego poderá votar desde que possa assinar a 
fôlha de votação em letras do alfabeto comum. 

§ 8~ - Para o efeito do parágrafo anterior, o eleitor provará ex 
!Sua identidade, se exigida, devendo exibir o título para que possa 
votar, sendo entretanto o seu voto tomado em separado com as 
cautelas devidas. 

§ 9~ - O eleitor, fora do seu mumClplO, poderá votar em qual­
quer lugar do país nas eleições de Presidente e Vice-Presidente da 
República; em qualquer seção da circunscrição em que estiver ins­
crito, nas eleições para senador, deputado federal, Governador e 
Vice-Governador e deputado estadual; em qualquer seção da zona 
de seu domicílio eleitoral, nas eleições distritais. O voto será rece­
bido com as mesmas cautelas adotadas nos casos de impugnação 
por dúvida quanto à identidade do eleitor. 

CAPíTULO V 

DO ENCERRAMENEO DAS VOTAÇÕES 

Art. 88 - As 17 horas, o presidente fará entregar as senhas a 
todos os eleitores presentes e, em seguida, os convidará em voz al­
ta a entregar à Mesa seus títulos para que sejam admitidos a votar 

Parágrafo único. A votação continuará na ordem numéricn 
das senhas e o título será devolvido ao eleitor logo que tenha votado . 

Art . 89 - Terminada a votação e declarado o seu enceramento 
pelo presidente, tomará êste as seguintes providências: 

a) colocará sôbre a fenda de introdução das sobrecartas, de modo 
a cobri-la inteiramente, duas tiras em cruz de papel ou pano fortes, 
ambas com dimensões suficientes para que excedam às faces laterais 
da urna, de cinco centimetros, pelo menos, devendo as tiras ser 
rubricadas pelo presidente e, facultativamente, pelos fiscais presentes; 
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b) encerrará com a sua assinatura a fôlha de votação, que po­
derá ser assinada pelos fiscais e riscará os nomes dos eleitores que 
não tiverem comparecido; 

c) mandará iniciar, por um dos secretários, a lavratura da ata 
da eleição na última fôlha de votação logo após o seu encerramento, 
devendo essa ata mencionar: 

1) os nomes dos membros da mesa que hajam comparecido; 
2) as substituições e nomeações feitas; 
3) os nomes dos fiscais que hajam comparecido e dos que se 

retiraram durante a votação; 
4) a causa, se houver, do retardamento para o comêço da vota-

çao; 

5) o número, por extenso, dos eleitores da seção que compare­
ceram e votaram e o número dos que deixaram de comparecer; 

6) o número, por extenso, dos eleitores de outras seções qW0 
houverem votado; 

7) o motivo de não haver votado algum dos eleitores que com­
pareceram; 

8) os protestos e as impugnações apresentadas pelos fiscais; 
9) a razão de interrupção da votação se tiver havido, e o tempo 

da interrupção; 

10) a ressalva das rasuras, emendas e entrelinhas porventura 
existentes nas fôlhas de votação e na ata, ou a declaração de não 
existirem: 

d) mandará, em caso de insuficiência de espaço na última fô-· 
lha de votação, iniciar ou prosseguir a ata em outra fôlha devida­
mente rubricada por êle, mesário e fiscais que o desejarem, mencio­
nando-se êsse fato na própria ata; 

e) assinará a ata com os demais membros da mesa. secretários 
e fiscais que quiserem; 

f) entregará a urna e os documentos do ato eleitoral ao pre­
sidente da Junta, ou à agência de correio mais próxima. ou a ou­
tra vizinha que ofereça melhores condições de segurança e expedi­
ção, sob recibo em triplicata, e com indicação da hora, devend,.) 
aqueles documentos ser encerrados em sobrecarta rubricada por 
êle e pelos fiscais que o quiserem: 

g) comunicará em ofício, ao juiz eleitoral da zona a realização 
da eleição, o número de e leitores que votaram e a remessa da urna 
e dos documentos à Junta Eleitoral; 

h) e~viará em sobre carta fechada uma das vias do recibo do 
correio à Junta Eleitoral e a outra ao Tribunal Regional. 
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§ 19 - Os tribunais regionais poderão prescrever outros meios 
de vedação das urnas . 

§ 2° - No Distrito Federal e nas capitais dos estados, poderão 
os tribunais determinar normas diversas para a entrega de urnas e 
papéis eleitorais com as cautelas destinadas a evitar violação ou 
extravio. 

Art. 90 - O presidente da Junta Eleitoral e as agências de cor­
reio tomarão as providências necessárias para o recebimento da 
urna e dos documentos referidos no artigo anterior. 

§ 19 - Os fiscais e delegados de partido têm direito de V1glO! 
e acompanhar a urna, dêsde o momento da eleição, durante a per­
manência nas agências do correio e até entrega à Junta Eleitoral. 

§ 29 
- A urna ficará permanentemente à vista dos interessados 

e sob a guarda de pessoa designada pelo presidente da Junta. 

TíTULO V 

Da apuração 

Art. 91 - Compete às juntas eleitorais e aos tribunais a apu­
ração dos votos nas eleições federais, estaduais e municipais. 

§ 19 - Finda a apuração de cada dia, o presidente da Junta 
fará lavrar ata resumida dos trabalhos, da qual constará o n úmero 
de cédulas apuradas discriminadamente, legenda por legenda e no­
me por nome; mandará transcrever em livro próprio os resultados 
constantes das fôlhas de apuração e fornecerá ao delegado ou fis ­
cal de partido boletim contendo os resultados obtidos pelos diferen­
tes partidos e candidatos, em cada urna apurada . 

§29 - Tais resultados serão no mesmo dia afixados na sede 
da Junta e comunicados ao presidente do Tribunal Regional que, 
dentro de 24 horas os fará publicar no órgão oficial. . 

Art. 92 - Cada partido poderá acreditar perante as juntas dois 
ou três fiscais, que se revezem na fiscalização dos trabalhos. 

Art. 93 - A apuração começará no dia seguinte ao das elei­
ções e, salvo motivo justificado perante o Tribunal Superior, deverá 
terminar dentro de 30 dias. 

Art. 94 - A Junta EleitoraL salvo motivo de fôrça maior, fun­
cionará diàriamente e sem interrupção, de acôrdo com o horári:::> 
préviamente publicado. Em caso de interrupção, as cédulas e as fô­
lhas de apuração serão recolhidas à urna e esta fechada e lacrada, 
o que constará da a ta a que se refere o art. 91 § 19

• 
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Art. 95 - A medida que se apurarem os votos, poderão os 
candidatos e os delegados de partidos apresentar suas impugna­
ções, que constarão da ata, se o requererem . 

Art. 96 - Cada partido poderá acreditar mais de um dele­
gado perante a Junta Eleitoral; mas, no correr dos trabalhos de 
apuração, só funcionará um de cada vêz. 

CAPítULO I 

DOS A TOS PRELIMINARES 

Art. 97 - A Junta verificará preliminarmente, a respeito de 
cada seção: 

I - se há indício de violação da urna; 

2 - se houve demora na entrega da urna e dos documentos, 
conforme determina a letra f do artigo 89; 

3 se a mesa receptora se constituiu legalmente; 

4 se a eleição se realizou no dia, hora e local designados; 

5 se as fôlhas de votação são autênticas; 

6 se nelas existem rasuras, emendas ou entrelinhas nao 
ressalvadas na ata da votação . 

§ 19 - Se houver indicio de violação da urna, proceder-se-á 
da seguinte forma: 

a) antes da apuração, o presidente da Junta indicará pessôa 
idônea para servir como perito e examinará a urna com assistência 
do representante do Ministério Público; 

b) se o perito concluir pela existência de violação e o se u 
parecer fôr aceito pela Junta, o presidente desta comunicára a 
ocorrência ao Tribunal Regional para providências da lei; 

c) se o perito e o representante do Ministério Público con­
cluirem pela inexistência de violação far-se-á a apuração; 

d) se apenas o representante do Ministério Público entender 
que a urna foi violada, a Junta decidirá, podendo aquêle, se a 
decisão não fôr unânime, recorrer imediatamente para o Tribunal 
Regional. 

§ 29 - Verificado qualquer dos casos dos ns. 2, 3, 4, 5 e 6 
dêste artigo, a Junta fará a apuração em separado dos votos, 
para a decisão ulterior e definitiva do Tribunal Regional . 

§ 39 - As impugnações fundadas em violação da urna 
sàmente poderão ser apresentadas até a abertura desta. 

§ 4Ç 
- A Junta deixará de apurar os votos da urna que não 

estiver acompanhada dos documentos legais e lavrará termo 
relativo ao fato, remetendo-a, com cópia da sua decisão ao Tri­
bunal Regional. 
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CAPíTULO II 

DA CONTAGEM DOS VOTOS 

Art. 98 - Aberta a urna, verificar-se-á se o número de sobre­
cartas autenticadas corresponde ao de votantes. 

§ 19 - Se o número de sobrecartas fôr inferior ao de votantes, 
far-se-á a apuração, assinalando-se a falta. 

§ 29 - Se o número de sobre cartas autenticadas fôr superior 
ao de votantes, proceder-se-á pela forma prevista no § 2° do 
Art. 97 . 

§ 39 - Se não houver excesso de sobrecartas, abrir-se-ão 
em primeiro lugar as sobrecartas maiores; e, resolvidas com impro­
cedentes as impugnações, misturar-se-ão com as demais sobre­
cartas menores, encerradas nas maiores, para segurança do sigilo 
do voto. Só poderá haver recurso fundado em vício de voto 
contido em sobrecarta maior, inclusive para os fins do Art. 123 
n 9 9, se interposto imediatamente após a decisão da Junta . 

§ 49 - O excesso de sobrecartas, em relação à assinatura 
dos votantes, não anulará a votação desde que, pela ata da 
eleição, pela exibição do título de eleitor ou pelo exame dos 
documentos do ato eleitoral, se puder verificar durante a apu­
ração, ou em julgamento de recurso a esta relativo, houver o 
eleitor efetivamente votado. 

Art. 99 - Sempre que houver 
contagem errônea de votos, vícios de 
deverão as mesmas ser conservadas 
acompanhará a impugnação . 

impugnação fundada em 
sobrecartas ou de cédulas, 
em invólucro lacrado que 

Parágrafo único - Haja ou não impugnação, as cédulas 
apuradas, até a proclamação final dos resutados, serão con­
servadas em invólucros lacrados e rubricados pelo presidente 
da Junta, afim de serem utilizadas nos casos de posteriores veri-· 
ficações. 

Art. 100 - Resolver-se-ão as impugnações, quanto à identidade 
do eleitor, confrontando-se a assinatura tomada na fôlha de vota­
ção com existentes no título. 

Art . 101 - Resolvidas as impugnações, ou adiadas para o 
final da apuração, passar-se-á à contagem dos votos. 
Art. 102 - São nulas as cédulas que não preencherem os requi­
sitos do Art. 78. 

§ 19 - Havendo, na mesma sobrecarta, mais de uma cédula 
relativa ao mesmo cargo: 

a) se iguais as cédulas, será apurada uma; 
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b) se forem d iferentes, mas do mesmo partido, apurar-se-á 
uma, como se contivesse apenas a respectiva legenda; 

c) se forem d iferentes e de diferentes partidos, não valerá 
nenhuma, 

§ 2° - No caso de erro ortográfico, leve diferença de nome 
ou pronomes, inversão ou supressão de algum dêstes, contar-se-á 
o voto para candidato que puder ser identificado, 

§ 3° - Não se contam os votos dados a partidos e can­
datas não registrados e a cidadãos inelegíveis; sendo que, se 
houver impugnação relativamente à não contagem de votos, nos 
têrmos _ dêste parágrafo, far-se-á em separado a apuração dos 
votos impugnados, conservando-se as respectivas cédulas em in­
vólucros fechados, 

Art. 103 - Excluídas as cédulas que incidirem nas nulidades 
enumeradas no artigo anterior, separar-se-ão as cédulas restan­
tes conforme a eleição a que se referirem e, depois, segundo os 
partidos expressa ou presumidamente mencionados, Contar-se-ão 
as cédulas obtidas pelos partidos, e passar-se-á a apurar a vota ­
ção nominal dos candidatos, 

§ I? - As cédulas, à medida que forem retiradas da sobre­
carta, serão apuradas uma a uma, e serão lidas em voz alta, por 
um dos membros da Junta, os nomes votados, 

§ 29 - As questões re lativas às cédulas e à existência de 
rasuras, emendas e entrelinhas na folha de votação e ata da 
eleição, sàmente poderão ser suscitadas nessa oportunidade , 

Art. 104 - Terminada a apuração, a Junta remeterá ao Tri­
bunal Regional todos os papéis eleitorais, acompanhados das 
atas parciais, protestos, impugnações e demais documentos refe­
rentes a apuração, juntamente com a ata geral dos seus traba­
lhos, na qual serão consignadas as votações apuradas para cada 
legenda 'e candidato e os votos não appurados, com declaração 
dos motivos por que o não foram, 

Parágrafo único - Esta remessa será feita em invólucro fechado, 
lacrado e rubricado pelos membros da Junta, delegados e fiscais 
de partidos, por via postal ou sob protocolo, conforme fôr mais 
rápida e segura a chegada ao destino, 

Art, 105 - Com relação às eleições municipais e distritais, 
uma vez terminada a apuração de tôdas as urnas, a Junta resol­
verá as dúvidas não decididas, verificará o totai dos votos apu­
rados, inclusive os votos em branco, determinará o quociente elei­
toral e os quocientes partidários e proclamará os candidatos 
eleitos, 

- 145-



CóDIGO ELEITORAL 

Parágrafo único - O presidente da Junta fará lavrar, por um 
dos secretários, a ata geral concernente às eleições referidas neste 
artigo, da qual conste o seguinte : 

a) as seções apuradas e o número dos votos apurados em 
cada uma; j 

b) as seções anuladas, os motivos por que o foram e o número 
de votos não apurados; 

c) as seções onde não houve eleição e os motivos; 

d) as impugnações feitas, a solução que lhes foi dada e os 
recursos interpostos; 

e) a votação de cada legenda na eleição para vereadores; 

f) o quociente eleitoral e os quocientes partidários; 

g) a votação dos candidatos a vereador, incluídos em cada 
lista registrada, na ordem da votação recebida; 

h) a votação dos candidatos a prefeito, a vice-prefeito e a juiz 
de paz, na ordem da votação recebida. 

CAPíTULO IH 

DA APURAÇÃO NOS TRIbUNAIS E DA PROCLAMAÇÃO DOS ELEITOS 

Ar!. 106 - Na apuração, compete ao Tribunal Regional: 

l) resolver as dúvidas não decididas e os recursos para êle 
interpostos; 

2) verificar o total dos votos apurados, entre os quais se in­
cluem os em branco; 

3) determinar o quociente eleitoral e o partidário; 

4) fazer a apuração parcial das eleições para Presidente e 
Vice-Presidente da República; 

5) proclamar os eleitos, com exceção dos que o forem para 
Presidente e Vice-Presidente da República e para os cargos mu­
nicipais e distritais . 

Ar!. 107 - Verificando que os votos das seções anuladas e 
daquelas cujos eleitores foram impedidos de votar poderão alte­
rar qualquer quociente partidário ou classificação de candidato 
eleito pelo princípio majoritário, ordenará o Tribunal a realização 
de novas eleições. 

Parágrafo único - Estas eleições obedecerão ao seguinte: 

a) serão marcados desde logo pelo presidente do Tribunal 
e terão lugar dentro de 15 dias, no mínimo e de 30 dias, no máximo, 
a contar da data da fixação, desde que não tenha havido recurso 
para o Tribunal Superior contra a expedição de diplomas; 
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b) só serão admitidos a votar os eleitores da seção que hajam 
comparecidos à eleição anulada e os de outras seções que ali hou­
verem votado; 

c) nos casos de coação que haja impedido o comparecimento 
dos eleitores às urnas, no encerramento da votação antes da hora 
legal e quando a votação tiver sido realizada em dia, hora e lugar 
diferentes dos designados, poderão votar os eleitores da seção e 
sàmente êstes; 

d) nas zonas onde só uma seção fôr a nulada, o juiz eleitoral 
respectivo presidirá a mesa receptora; se houver mais de uma seção 
anulada, o presidente do Tribunal Regional designará os juizes pre­
sidentes das novas mesas receptoras; 

e) as eleições realizar-se-ão nos mesmos locais que haviam 
sido designados, servindo os mesários e secretários que pelo juiz 
forem nomeados com antecedência de, pelo menos, cinco dias; 

f) as eleições assim realizadas serão apuradas pelo pró­
prio Tribunal Regioinal. 

Art. 108 - Depois de resolvidas as dúvidas e recursos das de­
cisões e atos das juntas eleitorais, o Tribunal Regional constituirá 
com três de seus membros, presidida por um dêstes, uma Comissão 
Apuradora. 

§ 1° - O Presidente desta Comissão designará um funcioná­
rio do Tribunal para servir de secretário e tantos outros para auxi­
liarem o trabalho da Comissão, quantos julgar necessários. 

§ 2° - De cada sessão da Comissão Apurada será lavrada 
ata resumida. 

§ 3° - No final do seu trabalho a Comissão Apuradora fará 
ao Tribunal Regional um relatório que mencione : 

a) o número de votos válidos e anulados em cada Junta Elei­
toral, re lativos a cada eleição; 

b) as seções apuradas e os votos nulos e anulados de cada 
uma; 

c) as seções anuladas, os motivos por que o foram e o número 
de votos anulados ou não apurados; 

d) as seções onde não houve eleição e os motivos; 

e) as impugnações apresentadas às juntas e como foram re­
solvidas por elas, assim como os recursos que tenham sido inter­
postos; 

f) 
g) 

h) 
i) 

a votação de cada partido; 
a votação de cada candidato; 
qual o quociente eleitoral; 

quais os quocientes partidários). 
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Art. 109 - De posse do relatório referido .no artigo anterior, 
reunir-se-á o Tribunal para o conhecimento do total dos votos apu­
rados, entre os quais se incluem os em branco e, em seguida, para: 

a) mandar renovar as eleições nas seções anuladas e fazê-las 
naquelas que não hajam funcionado; 

b) proclamar os eleitos e os respectivos suplentes. 

Art. 110 - Da reunião do Tribunal Regional será lavrada atô 
geral. . assinada' pelos seus membros e aa quai constarão: 

a) as seções apuradas e o número de votos apurados em 
cada uma; 

b) as seções anuladas, as razões por que o foram e o número 
de votos apurados; 

c) as seções onde não tenha havido eleição e os motivos; 

d) as impugnações apresentadas às juntas eleitorais e como 
foram resolvidas; 

e) as seções em que se vai realizar ou renovar a eleição; 

f) o quociente eleitoral e o partidário; 

g) os nomes dos votados na ordem decrescente dos votos; 

. h) os nomes dos eleitos; 

t i) 9s nomes dos suplentes, na ordem em que devem subs-
tituir ou suceder. 

Parágrafo único - Um traslado desta ata, autenticado com a 
assinatura de todos os membros do Tribunal que assinaram a ata 
original. e acompanhado de todos os documentos enviados pelas 
mesas receptoras, será remetido em pacote lacrado ao preseidente 
do Tribunal Superior. 

Art. 111 - Quando, com as eleições para Presidente e Vice­
Presidente da República, tenham sido realizadas eleições estaduais, 
o Tribunal Regional desdobrará os seus trabalhos de apuração, 
fazendo-se, tanto para aquelas como para estas, uma ata geral. 

Parágrafo único - Concluídos em primeiro lugar os trabalhos 
de apuração parcial das eleições para Presidente e Vice-Presidente 
da República, o Tribunal Regional remeterá todos os papéis que 
lhes digam respeito ao Tribunal Superior, para a apuração geral. 

Art. 112 - O Tribunal Superior fará a apuração geral pelos 
resultados de cada circunscrição eleitoral, verificados pelos tribunais 
regionais. 
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Art. 113 - Antes de iniciar a apuração, o Tribunal Superior 
decidirá as dúvidas e impugnações suscitadas e os recursos inter­
postos. 

Art. 114 - Feita, em uma ou mais sessões, a apuração final 
de cada circunscrição eleitoral, serão os resultados parciais distri­
buídos a um só relator, que fará o relatorio geral. 

Art. 115 - Aprovada em sessão a apuração geral, o Presidente 
do Tribunal Eleitoral anunciará, na ordem decrescente da votação, os 
nomes dos votados e proclamará eleitos Presidente e Vice-Presidente 
da República os candidatos que tiverem obtido maioria de votos. 

Parágrafo único - Lavrar-se-á da sessão ata geraL que sera 
assinada pelo presidente e demais membros do Tribunal Superior. 

Art. 116 - O presidente do Tribunal Superior, do Tribunal 
Regional ou da Junta EleitoraL conforme o caso, concederá, a re­
querimento do interessado, selado com estampilha de 100 cruzeiros, 
certidão da ata geral. 

Art. 117 - Se houver anulação de eleição para cargos muni­
cipais ou de juiz de paz, o Tribunal Regional determinará que o juiz 
da zona promova as novas eleições, observando-se, no que couber 
o disposto no Art. 107. 

Parágrafo único - O juiz eleitoral constituirá para as novas 
eleições as mesas receptoras, na forma do Art. 69, e a Junta Eleitoral 
apurará os votos e expedirá os diplomas. 

CAPíTULO IV 

DOS DIPLOMAS 

Art. 118 - Os candidatos eleitos, assim como os suplentes, 
receberão como diploma um extrato da ata geral assinado pelo pre­
sidente do Tribunal Superior, do Tribunal Regional ou da Junta Elei­
toral, conforme o caso. 

Parágrafo único - Do extrato constarão: 

a) para a eleição que obedeça ao sistema de representação 
proporcional, o total dos votos apurados e a votação atribuída a 
cada legenda e a cada candidato sob a mesma registrado; 

b ) para a eleição realizada segundo o princípio majoritário, o 
total dos votos apurados e a votação atribuída a cada candidato, 

Art. 119 - Enquanto o Tribunal Superior não decidir o recurso 
interposto contra a expedição do diploma, poderá o diplomado exer­
cer o mandato em tôda a sua plenitude. 
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Art. 120 - Os candiadtos a Presidente e a Vice-Presidente 
da República, Governador e Vice-Governador de Estado e Prefeito 
Municipal sàmente serão diplomados depois de realizadas as elei­
ções suplementares referentes a êsse cargos . 

Art. 121 - As vagas que se derem na representação de cada 
partido serão preenchidas pelos suplentes do mesmo partido. 

Art. 122 - Apuradas as eleições a que se refere o Art. 107, 
parágrafo único, e não havendo sido interposto recurso algum contra 
a expedição dos diplomas, o Tribunal reverá a apuração anterior, 
confirmando ou invalidando os diplomas que houver expedido . 

CAPíTULO V 

DAS NULIDADES DA VOTAÇÃO 

Art. 123 - t nula a votação de seção eleitoral: 

1) feita perante mesa que não fôr nomeada pelo juiz eleitoral, 
constituída de modo diferente do prescrito em lei, ou localizada com 
infração do Art. 79 § 2.°; 

2) realizada em dia, hora ou lugar diferentes dos designados, 
ou quando encerrada antes das dezessete horas; 

3) feita em fôlha de votação falsa ou que haja fraude; 

4) se a ata não estiver devidamente assinada; 

5) quando faltar a urna ou esta não fôr remetida em tempo 
à Tunta Eleitoral, salvo por motivo de fôrça maior; 

6) quando a urna não tiver sido acompanhada dos documentos 
do ato eleitoral; 

7) quando se provar que foi recusada, sem fundamento legal, 
a fiscal de partido, assistência aos atos eleitorais e sua fiscalização; 

8) quando forem infringidas as condições que resguardam o 
sigilo do voto, nos têrmos do Art. 54; 

9) quando votar eleitor de outra circunscrição nas eleições 
estaduais, de outro município nas eleições municipais e de outro 
distrito nas eleições distritais. 

Art. 124 - t anulável a votação quando se provar coação ou 
fraude que vicie a vontade do eleitorado . 

Art. 125 - Se a nulidade atingir a mais de metade dos votos 
de uma circunscrição eleitoral, nas eleições federais e estaduais, 
ou de um município ou distrito nas eleições municipais ou distritais, 
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julgar-se-ão prejudicadas as demais votações e o Tribunal Regional 
marcará dia para nova eleição, dentro do prazo de 20 a 40 dias. 

§ 1.0 - Se o Tribunal Regional deixar de cumprir o disposto 
neste artigo o Procurador Regional levará o fato ao conhecimento 
do Procurador-Geral, que providenciará junto ao Tribunal Superior 
para que seja marcada imediatamente nova eleição. 

§ 2.° - Ocorrendo qualquer dos casos de nulidade constantes 
dêste artigo, o Procurador Regional promoverá, imediatamente, a 
punição dos culpados. 

Ar!. 126 - Sempre que fôr anulada a votaçã de seção elei­
toral, renovar-se-á aquela respeitando o disposto no Ar!. 107. 

Ar!. 127 - A eleição em seção anulada sàmente se renovará 
uma vez. 

Art. 128 - As nulidades sàmente poderão ser decretadas 
quando arguidas em recursos regulares e tempestivos . 

PARTE QUINTA 

Disposições várias 

TíTULO I 

Das Garantias Eleitorais 

Ar!. 129 - São assegurados aos eleitores os direitos e garan­
tias ao exercício do voto, nos têrmos sequintes: 

1) ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do su­
frágio; 

2) nenhuma autoridade poderá, desde cinco dias antes e até 
quarenta e oito horas depois do encerramento da eleição prender ou 
deter qualquer eleitor, salvo em flagrante delito ou em virtude de 
sentença criminal condenatória por crime inafiançável; 

3) desde quarenta e oito horas antes, até vinte e quatro horas 
depois da eleição não se permitirá propaganda política mediante 
radiodifusão, comício ou em reuniões públicas; 

4) os membros das mesas receptoras e os fiscais de partido, 
durante o exercício das suas funções, não poderão ser detidos ou 
presos, salvo o caso de flagrante delito; da mesma garantia gozarão 
os candidatos desde quinze dias antes da eleição; 

5) é proibida, durante o ato eleitoral, a presença de fôrça 
pública no edifício em que funcionar a mesa receptora, ou nas ime­
diações, observando o disposto no Art. 83, parágrafo único; 
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6) a realização de qualquer ato de propaganda partidária 
ou eleitoral que deva ter lugar em recinto aberto, apenas subordinada 
à comunicação por ofício ou telegrama à autoridade competente, que 
sàmente poderá designar o local para a reunião, contanto que assim 
procedendo, não a fruste ou impossibilite; 

7) é vedado aos jornais oficiais, estações de rádio e tipografias 
de propriedade da União, dos estados, distritos e territórios federais, 
municipios, autarquias e sociedades de economia mista, a propa­
ganda política favorável ou contrária a qualquer cidadão ou partido; 

8) as estações de rádio mencionadas no inciso precedente, 
nos quinze dias anteriores a uma eleição, proporcionarão meia hora 
diária de irradiação aos órgãos da Justiça Eleitoral. 

Art. 130 - As estações de rádio, com exceção das referidas 
no artigo anterior e das de potência inferior a dez kilowats, nos no­
venta dias anteriores às eleições gerais de todo o país ou de cada 
circunscrição eleitoraL reservarão diàriamente duas horas à pro­
paganda partidária, sendo uma delas pelo menos à noite, desti­
nando-as, sob rigoroso critério de rotatividade, aos diferentes partidos, 
mediante tabela de preço iguais para todo. 

Art. 131 - A propaganda eleitoraL qualquer que seja a sua 
forma, só poderá ser feita em língua nacional. 

§ 1.0 - Os infratores dêste artigo ficam sujeitos à pena de 
três a seis meses de prisão, além da apreensão e perda do material 
de propaganda, qualquer que seja o meio de divulgação. 

§ 2" - O processo para apuração do fato a que se refere 
êste artigo é o das contravenções penais. 

§ 3" - Sem prejuízo do processo e da pena constante dêste 
artigo, o juiz eleitoraL o preparador e as autoridades policiais e mu­
nicipais impossibilatarão imediatamente a propaganda. 

TíTULO Ir 
Dos Partidos políticos 

CAPíTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO E DO REGISTRO DOS PARTIDOS POUTICOS 

Art. 132 - Os partidos políticos são pessoas jurídicas de direito 
público interno. 

§ l.0 - Constituir-se-ão os partidos políticos de pelo menos, 
cinqüenta mil eleitores, distribuídos por cinco ou mais circunscrições 
eleitorais, com o mínimo de mil eleitores em cada uma, e adotarão 
programa e estatutos de sentido e alcance nacional. 

§ 2.° - Os partidos políticos adquirem a personalidade jurídica 
com o seu registro pelo Tribunal Superior . 

-152 -



CóDIGO ELEITORp_L 

§ 39 - É vedada a organização e o registro de partido cuia 
programa ou ação contraríe o regime democrático baseado na plu­
ralidade de partidos e na garantia dos direitos fundamentais do 
homem. 

Art. 133 - O requerimento de registro, subscrito pelos funda­
dores do partido, com firmas reconhecidas, será acompanhado: 

1) de prova relativa ao número básico de eleitores, nos têr­
mos do § 19 do artigo anterior; 

2) de cópia do seu programa e dos seus estatutos. 

§ 19 - O requerimento indicará os nomes dos dirigentes pro­
visórios do partido e bem assim o endereço da sua sede principal. 

§ 29 - A prova do número básico de eleitores será feita por 
meio das suas assinaturas, com menção do número do respectivo 
título eleitoral, em listas organizadas em cada zona, sendo a vera­
cidade de tudo atestada pelo escrivão eleitoral com firma reconhe­
cida . O escrivão dará imediato recibo de cada lista que lhe foi 
apresentada e, no prazo de quarenta e oito horas, lavrará o seu a­
testado. 

§ 39 - Satisfeitas as exigências dêste e do anterior artigo, o 
Tribunal Superior mandará fazer o registro. 

Art. 134 - A reforma do programa ou dos estatutos de um par­
tido político só entrará em vigor depois de aprovada pelo Tribu­
nal Superior e publicada. 

Parágrafo único - No processo da reforma, o Tribunal Supe­
rior restringirá a sua apreciação aos pontos sôdre que ela verse. 

Art. 135 - Dois ou mais partidos políticos devidamente regis­
trados poderão fundir-se num só, mediante deliberação das respec­
tivas convenções nacionais. 

CAPíTULO II 

DOS ÓRGÃOS DOS PARTIDOS POLtTICOS 

Art. 136 - São órgãos de deliberação dos partidos políticos 
as convenções nacionais, regionais e municipais. 

Parágrafo único - Os estatutos de cada partido estabelecerão 
o número, a categoria e o modo de escolha dos membros das con­
venções, e bem assim o que lhes compete e como devem funcionar. 
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Art. 137 - Os partidos terão como órgãos de direção o dire­
tório nacional, e bem assim diretórios regionais e municipais. 

Parágrafo único - No Distrito Federal, com organização e fun­
ções correspondentes às dos diretórios municipais, serão instituídos, 
pelos estatutos de cada partido, os necessários diretórios locais. 

Art. 138 - Os estatutos de cada partido regularão a organiza­
ção e o funcionamento dos diretórios. 

Art . 139 - Os diretórios serão registrados pela Justiça Eleito-
raI . 

§ l o - Far-se-á o registro do diretório nacional pelo Tribunal Su­
perior, e o dos diretórios regionais, assim como dos municipais ou 
locais, pelo Tribunal Regional. 

§ :29 - O requerimento de registro do diretório nacional Gerá 
subscrito pelo seu presidente e o de registro dos demais diretórios 
pelo presidente do diretório regional interessado. 

§ 39 - Satisfe itas as exigências legais e estatuárias, será efe­
tuado o registro . 

§ 40 
- Adecisão que conceder ou denegar o registro será pu­

blicada no órgão oficial. Concedido o registro, publicar-se-ão, com 
a decisão, os nomes dos membros de cada diretório . 

§ 59 - Da sua decisão dará o Tribunal Superior, em quarenta 
e oito horas, comunicação, pelo telégrafo ou pelo correio, aos Tri­
bunais Regionais. Das decisões que proferirem darão êstes, no mes­
mo prazo e pelo mesmo modo, comunicação aos juízes eleitorais . 

§ 69 
- As alterações no composição dos diretórios serão regis­

tradas, conforme o caso, pelo Tribunal Superior ou pelos tribunais 
regionais, com observância do disposto nos parágrafos anteriores . 

CAPíTULO III 

DA ALIANÇA DE PARTIDOS POLlTICOS 

Art. 140 - É permitida a aliança de dois ou mais partidos po­
líticos, para o fim do registro e da eleição de um ou mais candida­
tos comuns, no círculo nacional, regional ou municipal . 

§ 19 - A aliança será promovida, em cada caso pelos compe­
tentes diretórios interessados. 

§ 29 - A aliança para eleições municipais dependerá da prévia 
aquiescência dos diretórios regionais . 
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§ 39 - A aliança será representada por uma comissão inter­
partidária, escolhida pelos diretórios com que se relacione . 

§ 49 - A aliança, em cada caso, terá denominação própria . 
Nas eleições a que concorra em aliança cada partido aliado pode­
rá usar, sob a legenda da aliança, a sua própria legenda. 

CAPf1:ULO IV 
DA VIOLAÇÃO DOS DEVERES PARTIDÁRIOS 

Art. 141 - O diretório que se tornar responsável por violação 
do programa ou dos estatutos do seu partido político, ou por des­
respeito a qualquer das suas deliberações regularmente tomadas, 
incorrerá na pena de dissolução. 

§ 19 - Dissolvido um diretório, será desde logo cancelado o 
seu registro . 

§ 29 - Dentro do prazo de trinta dias, se outro não fôr fixado 
pelos estatutos, elerger-se-á o novo diretório, considerando-se re­
conduzidos na função os membros que tiverem vota do contra o ato 
incriminado ou dêle expressamente tiverem discordado. 

§ 39 - Não poderá ser imediatamente reeleito o que, nos termos 
dêste artigo, por falt::; individual ou coletiva, tiver decaído da função . 

Art. 142 - A responsabilidade, nos casos do artigo anterior, 
será apurada pelo competente órgão partidário, na conformidade 
do que dispuserem os estatutos de cada partido. 

CAPíTULO V 

DA CONTABILIDADE E DAS FINANÇAS DOS PARTIDOS POLíTICOS 

Art. 143 - Os partidos políticos estabelecerão nos seus esta­
tutos os preceitos: 

I - que os obriguem e habilitem a fixar e apurar as quantias 
máximas que os seus candidatos podem, em cada caso, dispender 
pessoalmente com a própria eleição; 

II - que fixem os limites das contribuições e auxílios dos seus 
filiados; 

III - que devam reger a sua contabilidade . 
§ 19 - Manterão os partidos rigorosa escrituração das suas 

receitas e despesas, precisando a origem daquelas e aplicação 
destas. 

§ 29 - Os livros de contabilidade do diretório nacional serão 
abertos, encerrados e, em tôdas as suas fôlhas, rubricados pelo pre­
sidente do Tribunal Superior. O presidente do Tribunal Regional e 
o juiz eleitoral exercerão a mesma atribuição quanto aos livros de 
contabilidade dos diretórios regionais da respectiva circunscrição 
e dos diretórios municipais da respectiva zona. 
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Art. 144 - É vedado aos partidos políticos: 

I - receber, direta ou indiretamente, contribuição ou auxílio 
pecuniário ou estimável em dinheiro de procedência estrangeira; 

II - receber de autoridade pública recursos de proveniência 
ilegal. 

III - receber, direta ou indiretamente, qualquer espécie de au­
xilio ou contribuição das sociedades de economia mista e das em­
prêsas concessionárias de serviço público. 

Art. 145 - São considerados ilícitos os recursos financeiros de 
que trata o artigo anterior, assim como os auxílios e contribuições 
cuja origem não seja mencionada. 

Art.146 - O Tribunal Superior e o Tribunal Regional, median­
te denúncia fundamentada de qualquer eleitor ou de delegado de 
partido com firma reconhecida ou representação, respectivamente,. 
:ia Procurador Geral, ou do Procurador Regional, determinarão o 
exame da escrituração de qualquer partido político e bem assim 
a apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou es­
tatuárias a que, em matéria financeira, são obrigados os partidos 
políticos e os seus candidatos . 

CAPíTULO VI 

DA SUSPENSÁO DE FUNCIONAMENTO E DO CANCELAMENTO DE REGISTRO 

DOS PARTIDOS POLtTICOS 

Art. 147 - Cancelar-se-á o registro do partido que o requerer, 
na forma dos seus estatutos, ao Tribunal Superior, por não preten­
der mais subsistir, ou por ter deliberado fundir-se com outro ou ou­
tros, num novo partido político. 

Art. 148 - Ainda se cancelará o registro do partido que, no 
seu programa ou ação, vier a contrariar o regime democrático 
baseado na pluralidade de partidos e na garantia dos direitos fun­
damentais do homem. 

Parágrafo único - Terá, por igual cancelado o seu registro o 
partido que em eleições gerais não satisfazer uma destas duas con­
dições: eleger, pelo menos, um representante no Congresso Nacional 
ou alcançar, em todo o país, cinquenta mil votos sob legenda. 

Art. 149 - Cancelado c seu registro, perde o partido a personali­
dade jurídica, procedendo-se com relação aos seus bens e dívidas 
na corformidade do que houverem prescrito os seus estatutos. 

Art. 150 - Cancelado o registro de um partido, subsistem os 
mandatos dos cidadãos eleitos sob a sua legenda, salvo se o can­
celamento tiver sido decretado em virtude de preceitos do Artigo 148.i 
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CAPíTULO VII 

DA PROPAGANDA PARTIDARIA 

Art . 151 -Aos partidos políticos, por seus diretórios, indepen­
dente de licença da autoridade pública e de qualquer tributo, é 
assegurado o direito de: 

I) ter, na fachada de suas sedes e dependências, o nome que 
os desig ne, pela forma que melhor lhes parecer; 

2) instalar alto-falantes nas suas sedes e dependências, assim 
como em veículos seus ou que estejam à sua disposição em trân­
sito por qualquer ponto do território nacional, podendo fazê-los 
funcionar normalmente das dezesseis às vinte horas e, no período 
da campanha eleitoral, das quatorze às vinte e duas horas; 

3) fazer a propaganda própria ou dos seus candidatos, me­
diante cartazes, assim como no período da campanha eleitoral por 
meio de faixas afixadas em qulquer logradouro público. 

§ I ç - A propaganda de que trata a alínea 3 poderá também 
ser feita diretamente por qualquer candidato registrado. 

§ 29 - A administração municipal, no período da campanha 
eleitoral, fará colocar, em lugares apropriados, quadros para a afi­
xação de cartazes . Se o não fizer, poderá fazê-lo qualquer partido. 

§ 39 - A afixação de cartazes ou faixas nos prédios particulares 
ou nos pertencentes ao domínio público dependerá de prévia auto­
rização, respectivamente, do propritário ou locatário ou da autori­
dade sob cuja guarda esti\Terem . Nste último caso, a autorização 
concedida a um partido ou candidato se estenderá automàticamente 
aos demais . 

§ 49 - Ninguém poderá impedir o exercício dessas mesmas fa­
culdades nem inutilizar, alterar ou perturbar meio de propaganda 
devidamente empregado. O infrator, além de ficar sujeito à ação 
penal competente, responderá pelo dano. 

§ 59 - No período da campanha eleitoral, independente do cri­
tério da prioridade, os serviços telefônicos, oficiais ou concedidos, 
farão instalar, na sede dos diretórios devidamente registrados, tele­
fones necessários, mediante requerimento do respectivo presidente 
e pagamento das taxas devidas. 

§ 69 - O período da campanha eleitoral, para os eÍeitos dês te 
artigo, compreenderá em todo o país os três meses anteriores às 
eleições para Presidente e Vice-Presidente e, em cada circunscrição 
eleitoral, os três meses anteriores às suas e leiçõs gerais . 
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TíTULO IH 

Dos recursos 

Art. 152 - Dos atos, resoluções ou despachos dos juízes ou jun­
tas eleitorais caberá recurso para o Tribunal Regional. 

§ 19 - Senmre que a lei não fixar prazo especial, o recurso de­
verá se r interposto em três dias da publicação do ato, resolução ou 
despacho. 

§ 2° - Os prazos para a interposição de recursos, seja qual fôr 
a natureza do ato ou decisão de que possam ser interpostos , sao 
preclusivos. 

Art. 153 - O recurso independerá de têrmo e será interposto 
por petição devidamente fundamentada, dirigida ao juiz e le itoral e 
::lcompanhada, se o entender o recorrente, de novos documentos. 

Parágrafo único - Se o recorrente se reportar a coa ção ou 
fraude dependentes de prova a ser determinada pelo Tribunal, bas­
tar-lhe-á indicar os meios a ela con.ducentes . 

Art . 154 - Recebida a petição, mandará o juiz intimar o re cor­
rido para ciência do recurso, abrindo-lhe vis ta dos a utos a fim de, 
em prazo igual ao estabelecido para a sua inte rposição, ofe recer 
razões, acompanhadas ou não de novos documentos . 

§ 19 - A intimação se fará pela publicação da notícia da vista 
no jornal que publicr o expediente da Justiça Eleitoral, onde houver, 
e nos demais lugares pessoalmente pelo escrivão, independente de 
iniciativa do recorrente . Se não fôr encontrado o recorrido dentro 
de 48 horas, a intimação se fará por aviso afixado em cartório . 

§ 29 
- Se o recorrido juntar novos documentos, terá o recor­

rente vista dos autos por 48 horas para falar sôbre os mesmos, con­
tado o prazo na forma do parágrafo anterior . 

§ 39 
- Findos os prazos a que se referem os parágrafos ante­

riores, o juiz eleitoral fará, dentro de 48 horas, subirem os autos ao 
Tribunal Regional com a sua resposta e os documentos em que se 
fundar, salvo se entender de reformar a sua decisão. 

§ 49 - Se o juiz reformar a decisão recorrida, poderá o recor­
rido, dentro em 24 horas, requerer suba o recurso como se por êle 
interposto. 

Art . 155 - Salvo a hipótese do Art. 158 e parágrafos, nenhuma 
alegação escrita ou nenhum documento poderá ser oferecido por 
qualquer das partes. 
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Art. 156 - Os recursos eleitorais não terão efe ito suspensivo. 

Art. 157 - No tribunal ad quem os recursos serão distribuídos 
a um relator em 24 horas e na ordem rigorosa da antiguidade dos 
respectivos membros, esta última exigência sob pena de nulidade 
de qualquer ato ou decisão do relator ou do Tribunal. 

Parágrafo único - Feita a distribuição, a Secretaria do Tri­
bunal remeterá, sem demora, os autos ao relator designado, o qual 
poderá, se julgar necessário, solicitar o parecer do Procurador-Geral. 
:t:ste parecer, que d everá ser apresentado em cinco dias, será sem­
pre exigido nos casos criminais. 

Art. 158 - Se o recurso versar sôbre coação ou fraude na elei­
ção, dependente de prova indicada pelas partes ao interpô-lo ou ao 
impugná-lo, o relator no Tribunal Regional deferi-Ia-á em 24 horas 
da conclusão, realizando-se ela no prazo improrrogável de cinco 
:lias. 

§ 19 - Admitir-se-ão como meios de prova para apreciação 
pelo Tribunal as justificações e as perícias processadas perante o 
juiz eleitoral da zona, com citação dos partidos que concorreram ao 
pleito e do representante do Ministério Público . 

§ 2" - Indeferindo o relator a prova, serão os autos, a reque­
rimento do interessado, nas 24 horas seguintes, presentes à primei­
ra sessão do Tribunal pleno, que deliberará a respeito . 

§ 39 - Protocoladas as diligências probatórias, ou com a jun­
tada das justificações ou diligências, a Secretaria do Tribunal abri­
rá, sem demora, vista dos autos, por 24 horas, seguidamente, ao 
recorrente e ao recorrido para dizerem a respeito. 

§ 4° - Findo o prazo acima, serão ou autos conclusos ao relator. 

Art. 159 - O relator devolverá os autos à Secretaria no prazo 
improrrogável de oito dias para, nas 24 horas seguintes. ser o caso 
incluído na pauta do julgamento do Tribunal. 

§ 19 - Tratando-se de recurso contra a expedição de diploma, 
os autos, uma vez devolvidos pelo relator, serão conclusos ao juiz 
imediato em antiguidade como revisor, o qual deverá devolvê-los 
em quatro dias . 

§ 2° - As pautas serão organizadas com um número de pro­
cessos que posam ser realmente julgados, obedecendo-se rigoro­
samente a ordem da devolução dos mesmos à Secretaria pelo re­
visor, ressalvadas as preferências determinadas pelo regimento do 
Tribunal. -

Art. 160 - Na sessão de julgamento, uma vez feito o relatório 
pelo relator, cada uma das partes poderá. no prazo improrrogável 
de dez minutos, sustentar oralmente as suas conclusões. 
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Parágrafo único - Quando se tratar de julgamento de recur­
sos contra a expedição de diploma, cada parte terá vinte minutos 
para sustentação oral. 

Art. 161 - No julgamento de um mesmo pleito eleitoral, as 
decisões anteriores sôbre questões de direito constituem pre jul­
gados para os demais casos, salvo se contra a tese votarem dois 
terços dos membros do Tribunal. 

Art. 162 - O recurso de exclusão do eleitor será decidido :10 

prazo máximo de dez dias. 

Parágrafoúnico - Confirmada a exclusão, ordenará o Tribunal 
que o juiz eleitoral promova o cancelamento da inscrição. 

Art . 163 - Realizado o julgamento, o relator, se vitorioso ou o 
relator designado para redigir o acórdão, apresentará a redação 
dêste, o mais tardar, dentro em cinco dias. 

§ 19 
- O acórdão conterá uma síntese das questões debatidas 

e decididas . 

§ 29 - Sem pre)UlZO do disposto no parágrafo anterior, se o 
Tribunal dispuser de serviço taquigráfico, serão juntas ao processo 
as notas respectivas. 

Art. 164 - O acórdão, devidamente assinado, será publicado, 
valendo como tal a inserção da sua conclusão no órgão oficial. 

Art. 165 - Salvo os recursos constitucionais, o acórdão só po­
derá ser atacado por embargos de declaração oferecidas nas 48 
horas seguintes à publicaçao, e somente quando houver omissão, 
obscuridade ou contradição nos seus têrmos, ou quando não corres­
ponder à decisão . 

Parágrafo único - Os embargos de declaração serão opostos 
em petição fundamentada dirigida ao relator, que os apresentará em 
mesa na primeira sessão . 

Art. 166 - A execução de qualquer acórdão só poderá ser 
feita após o seu trânsito em julgado. 

Art. 167 - As decisões dos tribunais regionais são terminativas, 
salvo os casos seguintes, em que cabe recurso para o Tribunal Su­
perior: 

a) quando proferidas com ofensa à letra expressa da lei; 

b) quando derem à mesma lei interpretação diversa da que 
tiver sido adotada por outro tribunal eleitoral; 
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c) quando versarem sôbre expedição de diplomas nas eleições 
federais e estaduais; 

d) quando denegarem habeas-corpus ou mandado de segu­
rança. 

§ 19 - É de três dias o prazo para interposição do recurso a 
que se refere êste artigo, prazo êsse contado, nos casos das alíneas 
~, b e d, da publicação da decisão no órgão oficial . . : 

. § 29 - Sempre que o Tribunal Regional determinar a realização 
de novas eleições, o prazo para a in.terposição dos recursos, no caso 
'da letra c, contar-se-á da sessão em que, feita a apuração das se­
ções renovadas, fôr proclamado o resultado das eleições suplemen­
tares . 

Art. 168 - Os recursos dos delegados de partidos, interpostos 
das decisões das juntas, serão julgados pelo Tribunal Regional . 

Parágrafo único - Os recursos serão interpostos verbalmente 
ou por escrito logo após a decisão recorrida, mas só terão segui­
mento se dentro de 48 horas forem fundamentados por escrito; e, 
'independentemente de têrmo, serão remetidos oportunamente ao 
Tribunal Regional . 

Art. 169 - Os recursos parciais interpostos para os tribunais 
regionais, no caso de eleições municipais e, para o Tribunal Supe­
rior, nos das eleições estaduais ou federais, serão processados na 
forma prevista, mas, uma vez distribuídos no Tribunal ad quem, 
aguardarão em mãos do relator o que fôr interposto contra a expe­
dição do diploma, para, formando um processo único, serem julga­
dos conj untamente . 

§ 19 - A distribuição do primeiro recurso que chegar ao tri­
bunal ad quem previnirá a competência do relator para todos os 
demais casos da mesma circunscrição ou município, no mesmo plei­
to . 

§ 29 - Se não fôr interposto recurso contra a expedição de di­
ploma, ficarão prejudicados os recursos parciais, devendo o presi­
dente ao Juízo recorrido comunicar o fato ao tribunal ad quem, 
para os fins convenientes. 

Art . 170 - O recurso contra expedição de diploma caberá sà­
no seguintes casos: 

a) inelegibilidade de candidato; 

b) errônea interpretação da lei quanto à aplicação do sistema 
de representação proporcional; 

c) êrro de direito ou de fato na apuração final, quant à deter· 
minação do quociente eleitoral ou partidário, contagem de votos e 
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classificação de candidato, ou a sua contemplação sob determinada 
legenda . 

d) pendência de recurso anterior, cuja decisão possa influir 
na determinação de quociente eleitoral ou partidário, inelegibilidade 
ou classificação de candidato. 

Art. 171 - O Tribunal Superior, nas decisões proferidas nos 
recursos interpostos contra a expedição de diplomas, tornará, des­
de logo extensivos ao resultado geral da eleição respectiva os efei­
tos do julgado, com audiência dos candidatos interessados. 

Art . - 172 Para o Tribunal Superior e para os tribunais reqio­
nais caberá, dentro de 48 horas, recurso dos atos, resoluções ou 
despachos dos respectivos presidentes. 

Art. 173 - Aplicar-se-ão aos recursos interpostos para o Tri­
bunal Superior as disposições dos Arts. 153, 154, §§ 19 e 29, 155, 
156, 162, 163 e 164. 

Art. 174 - Passado em i ulgado o acórdão do Tribunal Supe­
rior sôbre expedição de diploma, serão os autos imediatamente de­
volvidos pela mala aérea ao Tribunal Regional, que fará a pro­
clamação do resultado dentro de três dias. 

Parágrafo único - Em casos especiais, poderá a execução da 
decisão passada em julgado ser feita mediante comunicação tele­
gráfica. 

TíTULO IV 

Disposições penais 

CAPíTULO IV 

DAS INFRAÇÕES 

Art. 175 - São infrações penais: 

1 - Deixar o homem de alistar-se eleitor até um ano depois 
de haver completado 18 anos de idade, ou a mulher maior ' de 18, 
até um ano após o exercício de profissão lucrativa: 

Pena - multa de Cr$ 100,00 Cr$ 1.000,00 . 

2 - Deixar de votar sem causa justificada: 
Pena - multa de Cr$ 100,00 a Cr$ 1.000,00. 

3 - Subscrever o eleitor mais de um requerimento de registro 
de partido: 

Pena - multa de Cr$ 200,00 a Cr$ 2. 2 .000,00. 

4 - Inscrever-se fraudulentamente eleitor: 

Pena - detenção de três meses a um ano. 
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5 - Fazer falsa declaração para fins de alistamento eleitoral: 

Pena - detenção de um a seis meses, ou multa de Cr$ 500,00 
a Cr$ 2.000,00. 

6 - Fornecer ou usar documentos falsos para fins eleitorais: 

Pena - reclusão de um a quatro anos . 

7 - Efetuar irregularmente a inscrição do alistando: 

Pena - reclusão de um a quatro anos. 

8 - Reter título eleitoral contra a vontade do eleitor: 

Pena - reclusão de seis meses a dois anos . 

9 - Reconhecer o tabelião letra ou firma que nao seja verda­
deira, em documentos para fins eleitorais: 

Pena - reclusão de um a cinco anos e multa de Cr$ 1.000,00 a 
Cr$ 10 . 000,00. 

10 - Perturbar ou impedir de qualquer forma o alistamento: 
Pena - detenção de 15 dias a seis meses . 

11 - Dar atestado falso para fins eleitorais: 
Pena - detenção de quatro meses a dois anos. 

12 - Subtrair, danificar, destruir ou ocultar documento ou objeto 
dos órgãos da Justiça Eleitoral: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos e multa de Cr$ 
1 .000,00 a 2.000,00. 

13 - Recusar ou abandonar o serviço eleitoral sem justa causa: 

Pena - detenção de seis meses a um ano ou multa de Cr$ 
1 .000,00 a Cr$ 5.000,00. 

14 - Negar ou retardar a autoridade judiciária, sem fundamento 
legal, a inscrição requerida: 

Pena - detenção de três meses a um ano e multa de Cr$ 500,00 
a Cr$ 2.000,00 . 

15 - Não cumprir qualquer funcionário dos órgãos da Justiça 
Eleitoral, nos prazos legais, os deveres impostos por êste Código: 

Pena - multa de Cr$ 200,00 a Cr$ 1.0000,00 além da pena ad-
ministrativa de suspensão até 30 dias. 

16 - Violar qualquer das garantias eleitorais do art. 129: 
Pena - detenção de 15 dias a seis meses. 

17 - Votar ou tentar votar mais de uma vez, ou em lugar de 
outrem: 

Pena - detenção de seis meses a um ano . 
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18 - Trocar, arrebatar ou inutilizar cédulas em poder do eleitor 
ou oferecer cédulas no local da mesa receptora ou nas imediações, 
dentro de um raio de cem metros: 

Pena - detenção de quinze dias a dois meses . 
19 - Violar ou tentar violar o sigilo do voto: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

20 - Oferecer, prometer, solicitar ou receber dinheiro, dádiva 
ou qualquer vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou 
prometer abstenção: 

Pena - detenção de seis a dois anos. 

21 - Praticar ou permitir qualquer iregularidade que determine 
anular-se a votação: 

Pena - detenção de um a seis meses. Se o crime fôr culposo: 
multa de Cr$ 100,00 a Cr$ 500,00 . 

22 - Não observar a ordem em que os leitores devem ser cha-
mados a votar: 

Pena - multa de Cr$ 50,00 a Cr$ 200,00. 

23 - Falsificar ou substituir atas ou documentos eleitorais: 

Pena - reclusão de dois a oito anos. 

24 - Promover desordem que prejudique os trabalhos eleitorais. 

Pena - reclusão de um a quatro anos . 

25 - Arrebatar, subtrair, destruir ou ocultar urna ou documen­
tos eleitorais, violar o sigilo da urna ou dos invólucros: 

Pena - reclusão de três a oito anos. 

26 - Não receber ou não mencionar nas atas os protestos de­
vidamente formulados ou deixar de remetê-los à instância superior: 

Pena - detenção de seis meses a um ano. 

27 - Valer-se o servidor público da sua autoridade para coagir 
alguém a votar em determinado candidato ou partido: . 

Pena - detenção de seis meses a um ano. 

28 - Referir na propaganda fatos inverídicos ou lllJUriosos em 
relação a partidos ou candidatos e com possibilidade de exercerem 
influência perante o eleitorado: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos . 

29 - Faltar volutáriamente, em casos não especificados nos nú­
meros anteriores, ao cumprimento de dever imposto por êste Código: 

Pena - detenção de um a seis meses e multa de Cr$ 500,00 a 
Cr$ 5.000,00 . 
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30 - Intervir autoridade estranha à mesa receptora, salvo o 
juiz eleitoral, no seu funcionamento, sob qualquer pretexto : 

Pena - detenção de 15 dias a seis meses. 

31 - Ser o juiz ou outro qualquer servidor da Justiça Eleitoral 
responsável por coação ou fraude eleitoral: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

32 - Fazer falsa declaração para os efeitos de exclusão do 
eleitor: 

Pena - detenção de um a seis meses ou multa de Cr$ 500,00 a 
Cr$ 2.000,00. 

33 - Deixar de cumprir a obrigação estabelecida no artigo 130: 

Pena - multa de Cr$ 10.000,00 a Cr$ 100.000,00. Na reincidência, 
além da pena principal. a acessória de suspensão por cinco a trintG 
dias. 

CAPíTULO rI 

DO PROCESSO DAS INFRAÇÕES 

Art. 176 - As infrações penais definidas no artigo anterior sãc 
d9 ação pública. 

Art. 177 - Todo cidadão que tiver conhecimento de infração 
penal dêste Código deverá comunicá-la ao juiz eleitoral da zona 
onde a mesma se verificou. 

§ 1.0 - Quando a comunicação fôr verbal. mandará a auto­
ridade judicial reduzí-Ia a têrmo, assinado pelo apresentante e por 
duas testemunhas, e a remeterá ao órgão do Ministério Públic8 
local. que procederá na forma dêste Código . 

§ 2.° - Se o Ministério Público julgar necessários maiores 
esclarecimentos e documentos complementares ou outros elementos 
de convicção deverá requisitá-los diretamente de quaisquer autori­
dades ou funcionários que possam fornecê-los. 

Art. 178 - Verificada a infração penal, o Ministério Público 
oferecerá a denúncia dentro do prazo de dez dias. 

Parágrafo único - A denúncia deverá conter a narrativa da 
infração com as indicações precisas para caracterizá-la, os documen· 
tos que a comprovem ou o rol das testemunhas que dela tenhaP.l 
conhecimento, bem como o pedido da sanção em que incide. 

Art. 179 - Recebida a denúncia e citado o infrator, terá êste 
o prazo de dez dias para contestá-la, podendo juntar documentes 
que ilidam a acusação e arrolar a stestemunhas que tiver. 
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Art. 180 - Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa 
e praticadas as diligências requeridas pelo Ministério Público e defa­
ridas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á o prazo de cinco dias a 
cada uma das partes - acusação e defesa - para alegações finais. 

Art. 181 - Decorrido êsse prazo, e conclusos os autos ao juiz, 
dentro de quarenta e oito horas, terá o mesmo dez dias para proferir 
a sentença. 

Art. 182 - Da sentença absolutória ou condenatória, terão o 
Ministério Público e o acusado o prazo de dez dias para apelar para 
o Tribuna1 Regional. 

Art. 183 - Se a decisão do Tribunal Regional fôr condenatória, 
baixarão imediatamente os autos no prazo de cinco dias, contados 
da data da vista ao Minist'rio Público. 

Parágrafo único - Se o órgão do Ministério Público não ofe­
recer a denlli""1cia no prazo legal ou deixar de promover a execução 
da sentença no mesmo prazo, representará contra êle a autoridade 
judiciária competente. 

Ar!. 184 - No processo e julgamento dos crimes eleitorais e dos 
comuns que lhes forem conexos, assim como nos recursos e na exe­
cução, que lhes digam respeito, aplicar-se-á como lei subsidiária ou 
supletiva, o Código de Processo Penal. 

TíTULO V 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 185 - O serviço eleitoral prefere a qualquer outro, é 
Obrigatório e não interrompe o interstício de promoção dos funcio­
nários para êle requisitados. 

Art. 186 - Os escrivães eleitorais e os funcionários de qualquer 
órgão da Justiça Eleitoral não poderão pertencer a diretórios de par­
tido político, sob pena de demissão. 

Art. 187 - O Govêrno da União fornecerá, para ser distribuído 
per intermédio dos tribunais regionais, todo o material destinado ao 
alistamento eleitoral e às eleições. 

Art. 188 - As transmissões de natureza eleitoral, feita por auto­
ridades e repartições competentes, gozam de franquia postal, tele· 
gráfica, telefônica, radiotelegráfica ou radiotelefônica, em linhas ofi· 
ciais ou nas que sejam obrigadas a serviço oficial . 

Art. 189 - As repartições públicas são obrigadas, no praZ0 
máximo de 10 dias, a fornecer às autoridades, aos representantes 
de partidos ou a qualquer alistando as informações e certidões 

- 166-



CóDIGO ELEITORAL ----------

que solicitarem, relativas à matéria eleitoraL desde que os inte­
ressados manifestem especificamente as razões e os fins do pedido. 

Art. 190 - Os tabeliães não poderão deixar de reconhecer, no~ 
documentos necessários à instrução dos requerimentos e recursos 
eieitorais, as firmas de pessoas de seu conhecimento, ou das que se 
apresentarem com dois abonadores conhecidos. 

Parágrafo único - Se a letra e a firma a serem reconhecidas 
forem de alistando, poderá o tabelião exigir que o requerimento seja 
edcrito e assinado em sua presença; ou, em se tratando de qualquer 
outro documento, o tabelião poderá exigir que o signatário escre<;a 

em sua presença para a devida conferência_ 

Art. 191 - São isentos de sêlo os requerimentos e todos os papéis 
destinados a fins eleitorais, e é gratuito o reconhecimento de firma 
pelos tabeliães para os mesmos fins. 

Art_ 192 - Os ofícios do Registro Civil enviarão, até o dio 15 
de cada mês, ao juiz eleitoral da zona em que oficiarem, comunica­
çao dos óbitos de cidadãos alistáveis, ocorridos no mês anterior, 
para cancelamento das inscrições que dêles hajam sido feitas. 

Art. 193 - Serão pagas aos membros dos órgãos do serviço 
eleitoral as seguintes gratificações: 

a) aos membros do Tribunal Superior, Cr$ 300,00 por sessão; 

b) aos membros dos tribunais regionais, Cr$ 200,00 por sessão; 

c) ao Procurador Geral, Cr$ 300,00 por sessão do Tribunal 
Superior; 

d) aos procuradores regionais, Cr$ 200,00, por sessão do Tri­
bunal Refional junto ao qual oficiem; 

e) aos funcionários requisitados, o que fôr arbitrado pelos 
prseidentes dos respectivos tribunais; 

f) aos preparadores, Cr$ 1,00 por processo preparado. 

§ l.0 - Além da gratificação por sessão, terão os presidentes do 
Tribunal Superior e dos tribunais regionais uma gratificação de re­
presentação de Cr$ 1.000,00 e Cr$ 500,00 mensais, respectivamente. ,. 

§ 2.° - Os juizes e os escrivães eleitorais perceberão, durante 
a fase mais intensa do alistamento, fixada pelo Tribunal Regional, 
e não devendo exceder de seis meses em cada ano, as gratificações 
mensais de Cr$ 1.500,00 e Cr$ 800,00 respectivamente_ 

Art. 194 - Os membros efetivos do Tribunal Superior e dos 
tribunais regionais, bem como os juizes eleitorais, poderão ser afas-

(*) A gratificação de representação do presidente do T _ S _ E _ passou 
a Cr$ 1. 500,00 mensais, de acôrdo com a Lei n. 1 814, de 14-2-1953 . 
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tados de seus cargos ou funções, sem prejuízo de seus vencimentos 
e vantagens, quando assim exigir o serviço eleitoral. 

§ 1.0 - O afastamento, em todos os casos, será por prazo cer.o 
ou enquanto subsistam os motivos que o justifiquem, observadas as 
seguintes regras: 

a ) os membros do Tribunal Superior, mediante aprovação d,) 
mesmo Tribunal e comunicação do seu presidente à autoridade com­
petente; 

b) os membros dos tribunais regionais, mediante representação 
dd seus presidentes ao Tribunal Superior, justificando a necessidade 
do afastamento, e aprovação dêste último Tribunal; 

c) os juízes eleitorais, mediante aprovação dos tribunais regio­
nais e comunicação do seu presidente à autoridade competente . 

§ 2.° - Os membros dos tribunais eleitorais, os juízes eleitorais 
e os servidores públicos requisitados para os órgãos da Justiça Elei· 
toral, que, em virtude de suas funções nos mencionados órgãos, não 
tiverem as férias que lhes couberem, poderão gozá-las no ano 83-

guinte, acumuladas ou não, ou requerer que sejam contadas pelo 
dôbro para efeito de aposentadoria . 

§ 3.° -Fica ressalvado aos membros dos tribunais eleitorais 
que pertençam a órgãos judiciários onde as férias sejam coletivas 
:> direito de gozá-las fora dos períodos para os mesmos estabelecidos. 

Art. 195 - O membro do tribunal que aceitar comissão tempo­
rária será substituído na forma do § 2.° do artigo 15. 

Art. 196 - O Tribunal Superior baixará instruções para facilitar 
o alistamento e para melhor compreensão dêste Código . 

Art. 197 - E' mantido, para todos os efeitos legais, o alistamento 
procedido de acôrdo com o Decretos-leis ns. 7586, de 28 de maio 
de 1945 e 9.258, de 14 de maio de 1946 . 

§ 19 - A substituição dos títulos expedidos, na conformidade 
das leis referidas neste artigo, será feita mediante requ~rimento 
do eleitor ou seu representante, à proporção que nos mesmos títulos 
estiver esgotada a página destinada à rubrica do presidente da mesa 
receptora. C * ) 

(*) Lei n 9 1447, de 5-10-1951: 

Art. 19 - Enquanto não se efetivar a substituição dos títulos eleitorais 
a que se refere o art. 197 da Lei n 9 1164, de 24 de julho de 1950, aplicar-se-á 
para a sua utilização, o disposto no § 39 , de acôrdo com as instruções 
baixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

-- A Lei n. 2194, de 19-3-1954, publicada no D. O. de 25 do mesmo 
mês, revalida para as eleições de 1954 e 1955, os títulos eleitorais j á pre­
enchidos, e torna obrigatório o uso do retrato do eleitor sômente a partir 
de 1-1-1956. 
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§ 20 
- Igual função pode ser exercida por delegado de partido, 

uma vez que o seu pedido seja instruído com os títulos dos eleitores 
em cujo nome requer a medida. 

§ 3.° - Nas eleições de 1950 e nas que lhes forem suple­
mentares, poderão ser utilizados os títulos existentes nos quais não 
mais haja lugar indicado para a rubrica do presidente da mesa 
receptora. Pôr-se-á a rubrica noutro espaço em branco que a 
couber. 

Art. 198 - Nas áreas contestadas, enquanto não forem fi­
xados definitivamente os limites interestaduais, far-se-ão as eleições 
sob a jurisdição do Tribunal Regional da circunscrição eleitoral 
em que, do ponto de vista da administração judiciár~a estadual, 
estejam elas incluídas. 

Art. 199 - A proposta orçamentária da Justiça Eleitoral será 
anualmente elaborada pelo Tribunal Superior, de acôrdo com as 
propostas parciais que lhes forem remetidas pelos tribunais regio­
nais, e dentro das normas legais vigentes. 

Parágrafo único - Os pedidos de crédito adicionais que se 
fizerem necessários ao bom andamento dos serviços eleitorais, 
durante o exercício, excluídos os relativos às secretarias dos tri­
b~nais eleitorais, serão encaminhados em relações trimestrais à 
Câmara dos Deputados, por intermédio do Poder Executivo, após 
o pronunciamento do Tribunal Supetior. 

Art. 200 - Será cancelado o registro do partido político que 
no primeiro semestre do ano de 1951 não se reestruturar segundo 
o disposto nos artigos 136, 137 e 143. 

Parágrafo único- Até que se reestruturem, nos têrmos dêste 
artigo, reger-se-ão os partidos, quanto às matérias de que tratam 
os artigos mencionados, segundo as vigentes disposições dos seus 
estatutos. 

Art. 201 - :t:ste Código entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 202 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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mDICE ALF ABtTICO-REMISSIVO DO CóDIGO 
ELEITORAL 

(Os números, em seguida aos verbetes, indicam os artigos do Código) 

A 

AGÊNCIAS DO CORREIO - Providências para o recebimento da urna, 90. 
AFASTAMENTO DE MAGISTRADOS - Como os juízes dos tribunais 

eleitorais e os juizes eleitorais podem ser afastados de seus cargos, 194. 
ALIANÇA DE PARTIDOS - É permitida, de dois ou mais, 140. 
ALISTAMENTO - É regulado pelo Código Eleitoral, 1. 

Obrigatoriedade, 4. 
- Exceção à obrigatoriedade, 4, 1. 
- Data do encerramento, 64. 
- Data da reabertura, 64, § 20 • 

A quem compete nomear preparadores, 17, m. 
- Normas gerais - Parte m, 31 a 40. 
- Como se faz, 31. 
- Número de eleitores alistados, 64, § 10. 
- Exame dos documentos pelos partidos políticos, 40, c . 
- Penalidade por desrespeito à obrigatoriedade, 175, 1. 
- Idem, em caso de declarações falsas, 175, 5. 
-- Idem, a quem perturbar ou impedir, 175, 10. 
- Instruções do Tribunal Superior, 196 . 

ALUNOS MILITARES - De ensino superior, podem alistar-se eleitores, 
3 parágrafo único. 

ANALFABETOS - Não se podem alistar, 3, a. 
ANULAÇÃO - Ver: Nulidades. 
APURAÇÃO - Das eleições l'ealizadas nas zonas eleitorais sob jurisdição 

da Junta Eleitoral, 28, a. 
A quem compete, 95. 
Como será feita, 95, § 10. 
Quando começará, 93. 

- Dos atos preliminares, 97. 
- Da contagem de votos, 98 a 105. 
- De novas eleições realizadas nas seções anuladas, 107, f. 

- Fiscalização pelos partidos politicos, 92 e 96. 
- Do que compete ao Tribunal Regional, 106. 
- Da reunião do Tribunal Regional para apurar eleições, 110. 
- Das eleições municipais, 105. 
- Constituição da Comissão Apuradora, 108. 

ASPffiANTES A OFICIAL - Podem alistar-se eleitores, 3 parágrafo único. 
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ASSEMBL:mIAS LEGISLATIVAS - Os candidatos às mesmas serão regis­
trados nos Tribunais Regionais, 17, f. 

- Eleição pelo sistema de representação proporcional, 55. 
- Onde votam os candidatos, 76, b. 

ATA - Da reunião das Juntas Eleitorais, 91 § 19 • 

- Da reunião do Tribunal Regional para apuração, 110. 

- Remessa do traslado ao Tribunal Superior, 110 parágrafo ÚniCO. 

- Certidão, 116. 

- Da que valerá como diploma dos eleitos, 118. 

- Falsificação ou substituição. Penalidade, 175, 23. 

- Omissão de protestos devidamente formulados. Penalidades, 175, 26. 

ATA DE ELEIÇAO - Do que deverá conter, 89, c. 

- Nulidade de votação por falta de assinatura, 123, 4. 

AUSlliNCIA - Do país e obrigatoriedade do voto, 4, 1. 

AUTORIDADE JUDICIARIA - Negação ou retardamento de inscrição. 
Penalidade, 175, 14. 

AUTORIDADE PÚBLICA - Consultas, 12, f e 17, e. 

B 

BOLETIM ELEITORAL - Compete ao Tribunal Superior publicá-lo, 12, •. 

c 
CABALA ELEITORAL - Na proximidade da mesa receptora, 83, lt. 

CAMARA DOS DEPUTADOS - Eleição pelo sistema de representação pro­

porcional, 46 § 29 • 

- Data das eleições, 12, e. 

CAMARAS LEGISLATIVAS - Preenchimento de lugares, 46 § 3' · 

CAMPANHA ELEITORAL - Ver: Propaganda política. 

CANCELAMENTO DE INSCRIÇAO - Causas, 41. 

- Dos que podem assumir a defesa do eleitor, 42. 

- Processo, 45. 

- Após confirmação da exclusão, 162 parágrafo único. 

CANCELAMENTO DE REGISTRO - De candidatos, 49. 

- De partidos políticos, 147 a 150. 

CANDIDATOS - Registro, 47 a 53. 

- Autorização para o registro, 18 § 2·. 

- Comunicação dos nomes às autoridades interessadas, 65 parágrafo 
único. 

- Eleitos pelo quociente partidário, 58. 

- Necessidade de registro, 47. 
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- Onde podem votar, 76 parágrafo único. 

- Prazo para registro, 48. 

- Prazo para publicação dos nomes dos registrados, 65. 
CARTEIRA DE IDENTIDADE - Para instruir pedido de inscrição elei­

toral, 33 § 1. d. 

CASSAÇAO DE REGISTRO - Ver: Partidos políticos. 
C1!:DULAS - Com legenda pa.rtidária, 55. 

- Como deverão ser, 78. 

- Impressas ou datilografadas, 78 § 1·. 

- Area em que não podem ser oferecidas ao eleitor, 83, b. 

- Quando serão nulas, 102. 

- Pluralidade, na mesma sobrecarta, 102 § 1·. 

- Com votos que não podem ser apurados, 102 § 30 • 

Oferecer ou entregar aos leitores, nas imediações da mesa receptora. 

Penalidade, 175, 18. 

CEGO - Como vota. 87 § 7·. 

CERTIDAO DE BATISMO 
33 § 1·, c. 

Para instruir pedido de inscrição de eleitor, 

CERTIDÃO DE IDADE - Para instruir pedido de inscrição de eleitor, 
33 § !O, a. 

CERTIDCES - Da ata geral da apuração, 116. 

CERTIDõES DE NASCIMENTO - Gratuidade, 34. 

CERTIFICADO DE RESERVISTA - Para instruir pedido de inscrição de 
eleitor, 33 § !O, e. 

CIRCUNSCRIÇAO ELEITORAL - Da divisão em zonas eleitorais, 17, j. 

- Da nulidade que atingir mais de metade dos votos, 125. 

COAÇAO - Como fundamento de nulidade de votação, 124. 

- Do recurso que versar sôbre essa matéria, 158. 

CóDIGO ELEITORAL - O que regula, 1. 

COMISSÃO APURADORA - Sua constituição pelo Tribunal Regional, 108. 

COMPETli:NCIA - Do Tribunal Superior, 12. 

- Dos Tribunais Regionais, 17. 

- Dos juízes Eleitorais, 20. 

- Das Juntas Eleitorais, 28. 

CONFLITOS DE JURISDIÇAO - Competência do Tribunal Superior, 12, c. 

- Competência dos Tribunais Regionais, 17, r. 

CONGRESSO NACIONAL - Onde se registram os candidatos, 17, f. 

- Onde votam os candidatos, 76, b. 

CONSULTAS - Quais as que são respondidas pelo Tribunal Superior, 12, f. 

- Quais as respondidas pelos Tribunais Regionais, 17, c. 
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CONTAGEM DE VOTOS - Como será feita, 98. 

- Impugnação fundada em contagem errônea, 99. 

CORREIO - Ver: Agências do Correio . 

CRl1:DITOS ADICIONAIS - Necessários ao bom andamento dos serviços 
eleitorais, 199 parágrafo único. 

CUMPRIMENTO DE DECISõES - Requisição de fôrça. Competência do 
Tribunal Superior, 12, g. 

Competência dos Tribunais Regionais, 17, k. 

D 

DATA - Das eleições, 12, e e 17, d. 

DECISõES - As do Tribunal Superior são cumpridas pelos Tribunais Re­
gionais, 17, b. 

As que constituem prejulgados, 161 . 

DECLARAÇõES FALSAS - No alistamento eleitoral. Penalidade, 175, 5. 

DELEGADOS DE PARTIDOS - Representação contra juizes prepara-

dores, 24 . 

- Direi to de acompanharem a urna, 90 § 19 • 

- Acreditados perante as Juntas Eleitorais, 96. 

- O que lhes ê facultado no alistamento, 40. 

DETENÇÃO - De eleitores. Garantias asseguradas, 129, 2. 

De membros das mesas receptoras, fiscais e candidatos, durante o 

exercicio de suas funções, 129, 4. 

DEVERES ELETORAIS - Faltar voluntàriamente ao seu cumprimento, 

175, 29. 

DIPLOMAS - Dos eleitos. Será assinado pelos Tribunais Regionais, 17, h. 

- De que constarão os dos eleitos, 118 . 

- Da situação do portador, havendo recurso contra a expedição do 
mesmo, 119. 

- Confirmação ou invalidação, em caso de renovação de eleições, 122. 

Cabe recurso de decisão de Tribunal Regional que versa esta ma­
téria, 167,c. 

Prazo para interposição de recurso, 167 § 19 • 

Contagem do prazo, em caso de renovação de eleições, 167 § 2 •. 

Extensão das decisões proferidas em recursos que versem esta ma­
téria, 171. 

DIREITOS POLíTICOS - Os que dêles estiverem privados não podem 

alistar-se eleitores, 3, c. 
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- Comunicação, ao Tribunal Regional, das sentenças que importem 
em suspensão, perda ou reaquisição, 41 § 3- . 

DIRETOR - De companhia ou empresa que goze de isenção, previlégio 

ou favor da administração pública, não pode ser membro do Tri­

bunal Superior, 10 § 5-. 

DIRETóRIOS DE PARTIDOS POLíTICOS - Competência dos tribunais 

eleitorais para registrá-los, 139 § 1-. 

- As suas alterações são registradas, 139 § 6 •. 
DISTRITO DE PAZ - Alistamento, 21. 

DOCUMENTOS - Devolução aos interessados dos anexados ao requerimento 

de inscrição eleitoral, 36. 

- Penalidade a quem danificar, destruir ou ocultar documento, 175, 12. 

DOCUMENTOS ELEITORAIS - Falsificação ou substituição. Penali­

dade, 175, 23. 

DOCUMENTOS FALSOS - Para fins eleitorais. Penalidade, 175, 6. 

E 

EDITAL - No caso de extravio de título eleitoral, 45, 2. 

EFEITO SUSPENSIVO - Os recursos eleitorais não têm, 156. 

ELEIÇÃO - Quando será renovada, 126. 

ELEIÇóES - São reguladas pelo Código Eleitoral, 1. 

Data, 12, e e 17, d. 

- Do que compete aos Tribunais Regionais, 17, g. 

Competência das Juntas Eleitorais para apurá-las, 28. 

Como serão feitas as eleições renovadas, 107 § 1· . 

Em que casos serão renovadas, 107. 

Da confirmação ou invalidação de diplomas no caso de eleições 
renovadas, 122. 

Realização de novas em tôda a circunscrição no caso de anulação 

de mais de metade dos votos, 125. 

- Apuração das municipais, 105. 

ELEITORES - Quais são, 2. 

- Dos que podem alistar-se, 3. 

Dos dispensados da obrigatoriedade do alistamento e do voto, 4. 

Organização das listas. A quem cabe fazê-las, 20 m. 

Representação contra juiz preparador, 24. 

Prazo para publicação da lista. 38. 

Cancelamento e exclusão, 41 a 45. 
Omissão de nomes nas listas. Reclamaç5.o, 67. 
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-Quando podem votar em qualquer seção de seu domicílio eleitoral 
67 § 40. 

- Dúvida quanto à identidade, 87 § 20. 

- Recurso de exclusão. Prazo para julgamento, 45, 4 e 162. 
Pena para os que se não alistarem, 175, 1 . 

ELEITOS - Pelo quociente partidário, 58. 

- Se nenhum partido alcançar o quociente eleitoral, 61. 

- Proclamação pelo Tribunal Regional, 106, 5. 

- Diploma, 118. 

EMBARGOS DE DECLARAÇAO - De decisões do Tribunal Regional , 165. 

EMENDAS - Nas fôlhas de votação, 97, 6. 

EMPATE - Na votação dos candidatos. Qual o elei to, 60 e 63. 

ENCERRAMENTO Do alistamento, 64. 

- Da votação, 88 a 90. 

ENTRELINHAS - Nas fôlhas de votação, 67, 6 . 

:eRRO ORTOGRAFICO - Nas cédulas, 102 § 20. 

ESCRIV AO - Para os serviços eleitorais, em varas com mais de um ofício. 

A indicação compete ao Juiz Eleitoral, 18 § 2 9 • 

- O eleitoral não pode pertencer a diretório de partido político, 186. 

- Gratificação, 193 § 2 9 • 

ESCRUTINADORES - Nomeação pela Junta Eleitoral, 30. 

ESTAÇõES DE RÁDIO - As de propriedade do Govêrno, o que não podem 
fazer, 129, 7. 

- O que devem proporcionar aos órgãos da Justiça Eleitoral, 129, 8. 

- As particulares, o que devem fazer, 130. 

- Penalidade para as que não o fizerem, 175, 33. 

EXCLUSAO DE ELEITOR - Causas que a provocam, 41. 

- Dos qu.e podem assumir a defesa do eleitor, 42. 

- Ex-officio, 43. 

- Providências a serem tomadas pelo Juiz Eleitoral, 45. 

- Prazo para o julgamento do recurso, 45, 4 e 162. 

EXPEDIÇAO DE DIPLOMA - Ver: Diploma. 

EXTRATOS AUTENTICADOS - Para servirem de diploma aos eleitos. 
Será assinado pelos tribunais regionais, 17, h e 118. 

EXTRAVIO - De título eleitoral, 37 § 39 • 

F 

FALSIDADE DE DECLARAÇAO - Para alistamento eleitoral. Penali­
dade, 175, 5. 
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FALSIDADE DE DOCUMENTOS - Para fins eleitorais. Penalidade, 175, 6. 

F1!:RIAS - Dos membros dos tribunais eleitorais, 194 § § 20 e 30 • 

- Dos juízes eleitorais e servidores públicos requisitados, 194 § 2- . 

FIRMA - Reconhecimento, pelo tabelião, de letra ou firma não verdadeira. 
Penalidade, 175, 9 . 

Obrigatoriedade do reconhecimento pelos tabeliães, 190. 

Gratuidade do reconhecimento, qua ndo para fins eleitorais, 191. 

FISCAL - Dos partidos, na Junta Eleitoral, 92. 

- Inviolabilidade durante o exercicio de suas funções, 129, 4. 

- As suas observações sôbre a votação serão assinadas pelo presi-
dente da mesa receptora, 73, 7. 

FISCALIZAÇAO - Dos atos eleitorais. Nulidade da votação em que ela 
não fôr permitida, 123, 7. 

FôLHAS DE VOTAÇAO - Nulidade de votação feita em fôlhas falsas, 
123, 3. 

- Existência de rasuras, emendas ou entrelinhas nas fôlhas, 97, 6. 

FôRÇA - Ver: Requisição de fôrça. 

FôRÇA PúBLICA - Da sua presença durante o ato eleitoral, 83 pará­
grafo único e 129, 5 

FôRÇAS ARMADAS - Aproximação do lugar da vota ção, 83 pa rágrafo 

único. 

- Ver, também, Militares. 

FRANQUIA - Para transmissões de natureza eleitoral, 188. 

FUNCIONARIOS PúBLICOS - Quando estão excluídos da obrigatoriedade 
do voto, 4, lI, 6. 

_ Requisição para os serviços do Tribunal Superior, 12, s. 

_ Requisição para os serviços dos Tribunais Regionais, 17, s. 

_ Transferência de domicílio eleitoral, 39 § 3-. 

- Os que se valerem de sua autoridade para coagir a votar . Penali­

dade, 175, 27 . 

_ Situação dos requisitados para os serviços dos tribunais eleitorais, 

185. 

- Férias dos requisitados, 194 § 2-. 

G 

GABINETE INDEV ASSA VEL - Meio de assegurar o sigilo do voto, 54, 2. 
No local da votação, 80. 

- O que faz e quanto tempo se demora nele o eleitor, 87, 4. 

GARANTIAS ELEITORAIS - Das asseguradas aos eleitores" fiscais , can­
didatos e membros de mesa receptora, 128. 

- Violação de qualquer. Penalidade, 175, 16. 
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GOVERNADOR DE ESTADO - Aos Tribunais Regionais cabe ordenar o 
registro dos candidatos, 17, f. 

- O resultado final da eleição será apurado pelo Tribunal Regional, 

17, g e 106. 

- Prevalência do princípio majoritário na eleição, 46 § 2 • . 

- Data da eleição, 17, d. 

- Onde votam os candidatos, 76, b. 

GRATIFICAÇÕES - A serem pagas aos membros dos órgãos do serviço 
eleitoral. 193. 

H 

HABEAS-CORPUS - Concessão, 12, I, 17, P e 20, q. 

HORA - Do inicio da votação, 85 e 86. 

- Nulidade da votação realizada fora da designada, 123, 2. 

1 

IDADE - Para o alistamento eleitoral, 2. 
- Exclusão da obrigatoriedade do alistamento dos maiores de 70 anos, 

4, I, b. 

- Em caso de empate de votação, 60 e 63 . 

IDENTIDADE - Dúvida quanto à do eleitor, 87 § 2·. 
- Penalidade aplicável ao que atestar, não sendo verdadeira, 175, 11 . 

IMPEDIMENTO - Ver : Justo impedimento. 

IMPOSTO DO S!:LO - Isenção, para os r equerimentos e papéeis destinados 
a fins eleitorais, 191 . 

IMPUGNAÇÃO - Do voto do leitor , 87 §§ 2· e 3·. 

- A apuração de votos nas Juntas Eeleitorais, 95. 

Fundada em violaçã o de urna, 97 § 3·. 

- Fundada em contagem errônea de cédulas, 103 § 2·. 

- Adiamento para o fim da apuração, 10l. 

INELEGIBILIDADE - Do Presidente e Vice-Presidente da República, 12, j. 

INFRAÇÕES ELEITORAIS - Ver: Crimes eleitorais. 

INSCRIÇAO DE ELEITORES - Competência dos juízes eleitorais, 20, b. 
- E qualüicação. Constituem o alistamento, 31. 

- Será a requerimento do interessado, 32. 

- Requerimento, 33. 

- São vedadas as justificações, 33 § 2· . 

- Do que é facultado aos partidos políticos, 40. 

- Fraude na inscrição. Penalidade, 175, 4. 

- Inscrição irregular. Penalidade, 175, 7. 

- 178 



CóDIGO ELEITORAL 

INSTRUÇõES - Competência do Tribunal Superior para expedí-Ias, 12, 
t e 196. 

- Competência dos Tribunais Regionais para cumprir e fazer cumprir 
as do Tribunal Superior, 17, b. 

INV ALIDOS - São excetuados da obrigatoriedade do alistamento, 4, I, a. 

INVIOLABILIDADE - Dos membros das mesas receptoras, fiscais e can­
didatos, 129, 4. 

ISENÇÃO - Da obrigatoriedade do alistamento e do voto, 4. 

Do imposto do sêlo, para os requerimentos e papéis destinados a 
fins eleitorais, 191. 

JORNAIS OFICIAIS 
129, 7. 

J 

O que não podem fazer na propaganda eleitoral, 

JUíZES ELEITORAIS - Requisição de funcionários para auxiliarem o 
escrivão, 17, D. 

Recursos interpostos de seus atos, 17, o. 

Quem julga os que cometerem crimes eleitorais, 17, q. 

Suas funções competem aos juízes locais vitalícios, 18. 

Designação da vara, onde houver mais de uma, 18 § 19 • 

Indicação do escrivão, nas varas de mais de wn ofício, 18 §29 • 

Dias e local para despacho, 19. 

Competência, 20 . 

Gratificação, 193, § 20 • 

Dispensa de funções judiciárias, 194. 

Férias, 194, § 29 • 

JUíZES DE PAZ - Serão de preferência os preparadores, 22. 

- Onde podem votar os candidatos, 76, d. 

JUIZES PREPARADORES - Ver: preparadores. 

JUNTAS ELEITORAIS 
17, i. 

Presidência, 27. 

Composição, 27. 

Serão constituídas pelos Tribunais Regionais, 

Competência dos Tribunais Regionais para constituí-las, 26. 

Competência, 28. 

Número, 29. 

Designação de escrutinadores, 30. 

Apuração das eleições, 91. 

Funcionamento diário, 94. 

Número de fiscais partidários, 92. 
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- Número de delegados de cada partido, 96 . 

- Apuração. Atos preliminares, 97. 

- I mpugnação à identidade do eleitor. Como se resolvem, 100. 

- Apuração das cédulas, 103 § 1 Q • 

JURISDIÇÃO - Ver: Conflito de Jurisdição. 

JUSTIÇA ELEITORAL - li; reg ula da pelo Código Eleitoral 1. 

JUSTIFICAÇõES - Não se aceitam, para inscrição de eleitor, 33 § 20 • 

JUSTO IMPEDIMENTO - Exime de pena o eleitor que deixar de votar, 5 . 

L 

LEGENDA P ARTIDÃRIA - Deverá encimar o pedido de registro de can-
didatos, 48 § 40 • 

- Quando o candidato pode figurar em mais de uma legenda, 50. 
- Na representação proporcional, 55. 

- Se não existir na cédula, 55 § 1 Q • 

- Se vier na cédula a companhada de nome de candidato de outr o 
partido, 55 § 30 • 

Lil~GUA NACIONAL - Não podem alistar-se eleitores, os que nela não 
saibam exprimir-se, 30 , b. 

LISTA DE ELEITORES - Quem a organiza, 20, m. 
- Publicação. Prazo, 38. 

LUGARES - Onde devem realizar-se as votações. Competência dos juízes 
eleitorais para designá-los, 18, n. 

Da votação, 79 e 80 . 

Onde funcionam as mesas receptoras, 79. 

Onde podem realizar-se reuniões de propaganda partidária, em 
recinto aberto. Competência da Polícia para indicá-los, 129, 6. 

M 

MANDADO DE SEGURANÇA - Concessão, 12, 1, 17, P e 20, q. 

MATERIAL - Para a votação, 77. 

- O do alistamento e o das eleições são fornecidos pelo Govêrno da 
União, 187. 

MESARIOS - Nomeação. Competência dos juízes eleitorais, 20, e e 69. 

- Dos que o não podem ser, 69 § lo. 

Dos que devem ser nomeados, de preferência, 69 § 20 • 

Alegação dos motivos de recusa da nomeação, 69 § 40 • 

Penalidade, pela recusa injustificável, 69 § 50. 

Função dos mesmos, 71. 
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MESAS RECEPTORAS - Nomeação do presidente e mesários, 20, e e 69. 

Designação de substitutos dos secretários. Competência dos juízes 
eleitorais, 20, f. 

Substitutos dos secretários. Competência do presidente da mesa 
receptora, 69. 

Solução de ocorrências. A quem cabe providenciá-las, 20, g. 

Instrução dos membros das mesmas. Competência dos juizes elei­
torais, 20, h. 

Organizadas em vilas, povoados e estabelecimentos de internação 
coletiva, 66 § 2·. 

E seção eleitoral. 68. 

Dos que delas não podem fazer parte, como presidente e mesários. 
69 § 1 • . 

Publicação das nomeações feitas, 69 § 3° . 

Reclamação contra as nomeações, 70. 

O partido que não reclamou não pode arguir nulidade da votação, 
com fundamento em má constituição das mesas, 70 § 2·. 

Não comparecendo os mesários, 71 § 2·. 

- Possibilidade de nomeações ad hoc, 71 § 3°. 

- Do que compete ao seu presidente, 73. 

- Dos que devem ser secretários, de preferência, 74. 

Do que compete aos secretários, 74 § 2·. 

Nomeação de fiscais pelos partidos, 75. 

Votação dos que nela servirem, 76. 

- Material que lhes deve ser enviado pelos juízes eleitorais, 77. 

Lugares onde funcionarão, 79. 

Polícia de seus trabalhos, 81. 

Dos que podem permanecer no recinto, 82 . 

Vedada a intervenção em seu funcionamento , 82 § 2·. 

lllrro na constituição. Nulidade da votação, 123, 1. 

Garantias ao seu funcionamento, 129, 4. 

Penalidade para a intervenção indébita em seu funcionamento , 
175, 30. 

MILITARES - Dos que não podem alistar-se, 3· parágrafo único. 

Oficiais em serviço no dia da eleição estão excluídos da obrigato­

riedade do voto, 4., II c. 

Transferência de domicílio eleitoral, 39 § 3·. 

MINISTlllRIO PúBLICO - Designação de seus membros para auxiliarem 

o Procurador Regional, 15 § 4·. 

Oferecimento de denúncia, 78 e 183 parágrafo único . 
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MULHERES - Alistamento eleitoral, 29 • 

Quanto à obrigatoriedade do alistamento, 49 • 

As que exercem profissão lucrativa estão obrigadas ao alistamento 
e ao voto, 4, I, d. 

N 

NULIDADE - De cédulas que não preencherem certos requesitos, 102. 

- Da votação, 123 a 128 . 

Punição dos culpados, 125 § 29. 

Só pode ser alegada em recurso tempestivo e regular, 128. 

- Da eleição. Pena aplicada a quem deu causa ou permitiu, 175, 21. 

o 
OBRIGATORIEDADE - Do alistamento e do voto, 49 • 

- Isenção, quanto ao alistamento, 49 I. 

Do voto. Quando o eleitor que a não cumpre se exime de pena, 59. 

Do exercício do cargo de secretário de mesa receptora, 74 § 49 • 

Do serviço eleitoral, 185. 

OMISSÃO DE NOMES - Nas listas de eleitores. Reclamação, 67. 

- Onde vota o eleitor cujo nome foi omitido, 67 § 49 • 

ORGÃOS - Da Justiça Eleitoral, (Parte II), 69 a 30. 

- Dos partidos politicos, 136 a 139. 

ORTOGRAFIA - Cédulas com êrros, 102 § 29. 

p 

PARLAMENTO NACIONAL - Ver: Congresso Nacional. 

PARTIDOS POLíTICOS - São regulados pelo Código Eleitoral, 19 • 

Competência do Tribunal Superior para registrá-los, 12, h . 

Podem dirigir consultas ao Tribunal Superior, 12, f. 

Idem, aos Tribunais, Regionais, 17, e. 

Registro dos Diretórios Estaduais, 17, f. 

Requisitos para ser considerado nacional, 132 § 19. 

- São pessoas de direito público interno, 132. 

- Registro no Tribunal Superior, 132 § 29. 

- Registro de seus diretórios, 139 § 19. 

- Instrução do requerimento de registro, 133. 

- Publicidade do registro, 139 § 49. 

- Comunicação do registro aos juízes eleitorais, 139 § 59. 

- Do que lhes compete, no alistamento, 40. 

- Dos que não podem ser registrados, 132 § 39. 
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Contabilidade e finanças, 143 . 

11: permitida a aliança de dois ou mais, 140 . 

Auxílios, contribuições e recursos que não podem receber, 144. 

Cancelamento ou cassação de registro, 147 a 150 e 200. 

PENALIDADES - Como se exime da p ena o eleitol' que não votar, 59. 

Impostas aos diretórios de partido político, 141. 

Aplicáveis por infração do Código Eleitoral, 175 . 

PERDA - De direitos politicos, impede o cidadão de alistar-se eleitor, 39 , c. 

- Ver, também, Extravio. 

PERITO - Para verificar violação de urna, em caso de suspeita, 97 § 19 • 

POLíCIA - Dos trabalhos da mesa receptora. A quem cabe, 81. 

- Localização das reuniões de propaganda política em recinto aberto, 
126 6. 

PRAÇAS -DE PRÉ - Não podem alistar-se como eleitores, 39 parágrafo 
único. 

PRAZO - Para o Procurador Regional opinar nos recursos, 15 § 30. 

-Para publicação de listas de eleitores, 38. 

Para registro de candidatos, 48 . 

- Para pedir cancelamento de registro como candidato, 49. 

- Para o alistamento, 64. 

Para interposição de recurso da distribuição dos eleitores por seções, 
66 § 39 • 

Para constituição de mesas receptoras, 69. 

?ara apuração da eleição 93. 

Para suscitar questões relativas a rasuras, emendas ou entrelinhas 
nas fôlhas de votação, 103 § 29 • 

Para realização de novas eleições nas seções a nuladas, 107 pará­
grafo único. 

Para o Procurador opinar nos recursos, 157 parágrafo único. 

Para recorrer em geral, 152 § 19 • 

Para o Juiz recorrido fazer subir o recurso, 154 § 39 • 

Para decidir recurso de exclusão de eleitor, 162. 

Para recurso contra expedição de diplomas, em caso de novas eleições, 
167, § 29 • 

Para recurso de decisões dos Tribunais Regionais, 167 § § 19 e 29 • 

Para recurso contra expedição de diplomas, 170. 

Como é contado, nos recursos 167 § § 19 e 29 • 

Para denúncia do Ministério Público, 178. 

Para alegação de motivo de recusa de nomeação para membro de 
mesa receptora, 69 § 49 • 
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Para interposição de embargos de declaração das decisões do Tri­
bunal Regional, 165. 

Para as repartições públicas fornecerem informações e certidões, 189. 

PREENCHIMENTO - De lugares, não preenchidos pelo quociente parti­
dário, 59. 

- De vaga, 63. 

PREFEITO - Eleição pelo princlplO majoritário, 46 § 29 . 

- Onde vota o candidato, 76 parágrafo único, c . 

PREPARADORES - Para auxiliares o alistamento eleitoral. Competência 
para nomeá-los, 17, m . 

Competência dos juízes eleitorais para representarem sôbre a neces­
sidade dos mesmos, 17, m. 

Quem deve ser nomeado, de preferência, 22. 

Contra os seus atos podem representar os eleitores e delegados de 
partidos políticos, 24. 

Competência, 25. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Nomeia juízes para o Tribunal Superior 

e para os Tribunais Regionais, 10, II e 15, II. 

Registro dos candidatos no Tribuna l Superior, 12, h. 

Conpetência do mesmo Tribunal para apurar o resultado geral da 

eleição e proclamar o eleito, 12, i. 

Data da eleição, 12, e. 

Prevalência do principio majoritário na eleição, 46 § 29 • 

Onde votam os candidatos a essa eleição, 76 parágrafo único, ft . 

PRISÃO - De elitor. Garantias asseguradas, 129, 2. 

- De fiscais , membros de mesa rece9tora e candidatos, 129, 4 . 

PROCURADOR GERAL - Junto ao Tribunal Superior. Será o Procu­
rador Geral da República, 10 § 39 • 

Prazo para dar parecer em recurso, 157 parágrafo único. 

Gratificação, 193, c. 

PROCURADOR REGIONAL - Junto aos Tribunais Regionais, será o Pro­

curador Geral do Estado ou do Distrito Federal, 15 § 30 • 

- Levará ao conhecimento do Procurador Geral a não realização de 

novas eleições, 125 § 10. 

Promoverá a punição dos culpados por nulidades, 125 § 29 . 

Substituição, 15 § 59. 

Prazo para opinar nos recursos, 15 § 39 • 

Gratificação, 193, d. 

PROMOÇÃO - De funcionários requisitados para os serviços eleitorais, 185. 

PROPAGANDA POLITICA - Prazo em que não será permitida, 129, 3. 
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Em recinto aberto. Localização pela Polícia, 129, 6. 

Só pode ser feita em língua nacional, 131. 

Duração, 151 § 69 • 

Penalidade para os que a fizerem em língua estrangeira, 131, § 1 9 • 

Referir fatos inverídicos ou injuriosos contra candidato. Penali­
dade, 175, 28. 

PUBLICAÇAO - De lista de eleitores, 38 . 

- De edital, no caso de extravio de título eleitoral, 37 § 39 . 

Do boletim eleitoral. Cabe ao Tribunal Superior, 12, u, 

Do acórdão. Início do prazo para interposição de recurso, 167 § 1 9 • 

PUNIÇAO - De culpado das nulidades de votação, 125 § 29 e 175, 21. 

Q 

QUALIFICAÇAO DE ALISTANDOS - Competência dos juízes eleito­
rais, 20, b. 

E inscrição eleitoral. Constituem o a listamento, 31. 

Será a requerimento do interessado, 32. 

QUOCIENTE ELEITORAL - Como é determinado, 56. 
- Para a sua determinação contam-se os votos em branco, 56 pará­

grafo único. 

- Preenchimento dos lugares, caso não seja alcançado êsse quoci­
ente, 61. 

QUOCIENTE P ARTIDARIO Como é determinado, 57 . 

- Quais os candidatos nele contemplados, 58. 

- A possibilidade de sua alteração pelos votos anulados determina a 
realização de novas eleições, 107. 

- Renovação de eleições, por anulação de votos, 126. 

R 

RASURAS - Nas fôlhas de votação, 97, 6. 
- Prazo para suscitar questões sôbre a existência das mesmas, 103, § 2 ' . 

RECONDUÇAO - Dos juízes dos tribunais eleitorais, pa ra o 29 biênio, 8". 

RECONHECIMENTO DE FIRMAS - Obrigatoriedade para os tabe­
liães, 190. 

- Gratuidade, 191. 

RECURSOS - Competência do Tribunal Superior para julgar dos inter­
postos das decisões dos Tribunais Regionais, 12, k. 

- Interpostos das decisões das Juntas Eleitorais. Compete aos Tri­
bunais Regionais jugá-los, 17, o. 

Idem, dos atos e decisões dos juízes eleitorais, 17, o. 

Dos fiscais e delegados de partidos interpostos das decisões das 
Juntas Eleitorais, 168. 
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Contra a expedição de diplomas. Situação do diplomado, 119. 

Cabiveis dos atos dos juízes eleitorais, 152. 

Independem de têrmo, 153. 

Prazo para decidir os de exclusão de eleitor, 162. 

D ecisões que constituem prejulgados, 161. 

Quando são cabíveis das decisões dos T ribunais Regionais, 167 . 

Contra a expedição de diplomas, 170. 

De atos, resoluções ou despachos do presidente dos tribunais elei­
torais, 172. 

Extensão das decisões proferidas em questão de expedição de di­
plomas, 171. 

Do prazo geral, 152 § !O. 

Os prazos são preclusivos, 153 parágrafo único .. 

Como se faz a intimação, 154 § 1·. 

Os eleitorais não têm efeito suspensivo, 156. 

REGIMENTO INTERNO - A elaboração, dos respectivos, cabe aos tribu­
nais eleitorais, 12. a e 17, a. 

REGISTRO DE CANDIDATOS - A Presidente ela República, 12, h , 

- O que é feito nos Tribunais Reg ionais, 17, f. 

Idem, nos juízos eleitorais, 20, p. 

Necessidade para concorrer às eleições, 47. 

Prazo, 48. 

R equ erimento, 48 § 1 •. 

Promovido por delegado de partido, 48 § 10. 

Autorização do candidato, 48 §§ 2· e 3·. 

Pedido de cancelamento, 49. 

Quando pode ser por mais de uma legenda, 50. 

- :m indispensável para que os candidatos recebam votos, 102 § 3 •. 

REGISTRO DE PARTIDOS POLITICOS - Competência exclusiva do Tri­

blmal Superior para realizá-lo, 12, h e 132 § 2 • . 

Onde é feito" 132 § 2 • . 

Dos partidos admitidos a registro, 132 § 1 •. 

Instrução do requerimento, 133. 

Publicidade no órgão oficial, 139 § 4 •. 

Comunicação aos juizes eleitorais, 139 § 5 •. 

- Dos p artidos que não podem ser registrados, 132 § 3 • . 

- Subscrição, pelo eleitor, de mais de um requerimento de registro. 
Penalidade, 175, 3. 

RENOVAÇÃO DE ELEIÇõES - Como será feita, 107 parágrafo único. 

- Confirmação ou invalidação de diplomas, como conseqüência, 122 . 
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- Em circunscrição em que a nulidade atinja mais de metade dos 

votos, 125. 

Em que caso ocorrerá, 126. 

Só se efetuará uma vez, 127. 

REPARTIÇÕES PúBLICAS 
Prazo, 189. 

Fornecimento de informações e certidões . 

REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL - Instituição, 46 § l o. 

- Sistema adotado para a eleição à Câmara dos Deputados, assem­
bléias legislativas e câmaras municipais, 55 . 

REQUISIÇA.O DE FôRÇA - Para cumprimento das decisões do Tribunal 
Superior, 12, g. 

- Idem, para o das decisões dos Tribunais R egionaiR, 17, li. 

REQUISIÇÃO DE FUNCIONARIOS - A quem compete, para os serviços 
do Tribunal Superior, 12, s. 

Idem para os dos Tribuna is Regionais, 17, s . 

RETENÇÃO - D e título eleitoral, contra a vontade do eleitor. Penali­
dade, 175, 8. 

RETIFICAÇÃO DE NOME Reclamação do eleitor, 67. 

s 
SARGENTOS - Podem alistar-se eleitores, 3 parágrafo único. 

SEÇõES ELEITORAIS - Competência dos juízes eleitorais para divi­

direm as zonas. Mínimo e m áximo de eleitores admitidos em cada 
uma, 20, i. 

Onde haverá, 66 § 20 • 

Recurso cabível da distribuição dos eleitores, 66 § 30 • 

E me.l>a receptora, 68. 

Onde podem ser instaladas, 79. 

SECRETARIA 11: organizada pelos respectivos tribunais eleitorais, 12, 
b e 17, c. 

SECRETARIO De mesa receptora. Quem nomeia, 69. 

Quem deve ser, 74. 

Competência, 74 § 40 • 

li: lugar de exercício obrigatório, 74 § 40 • 

S:mLO - Isenção para os requerimentos sõbre matéria eleitoral, 191 . 

SENADOR FEDERAL - Prevalência do princípio majoritário na eleição, 
46 § 20 • 

Data da eleição, 12, e. 

Registro de candidato, 52. 
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SENHAS - Para regular a ordem de votação, 87. 

- Quem as distribui, 74 § 2', a. 

SERVIÇOS ELEITORAIS - Dos órgãos da Justiça Eleitoral, (Parte II ), 
6' a 30. 

Providências para sua execução, 12, d. 

Não cumprimento, pelos seus servidores, dos deveres impostos por 
lei. Penalidade, 175, 15 . 

Obrigatoriedade . Situaçã.o dos funcionários requisitados, quanto à 
promoção, 185. 

Gratificações aos integrantes dos seus órgãos, 193. 

SEXO - Ver: Mulheres. 

SIGILO DO VOTO - Instituição, 46. 

- Como é assegurado, 54. 

- Nulidade de votação por quebra do mesmo, 123, 8. 

- Violação do mesmo, ou tentativa. Penalidade, 175, 19. 

SISTEMA ELEITORAL 
secreto, 46. 

Sufrágio universal: voto obrigatório, direto e 

SOBRAS - Aproveitam.ento, 59. 

SOBRECARTAS - Para assegura r o sigilo do voto, 54, 1. 

- O excesso, quando não anula a votação, 98 § 40 • 

SUBSTITUIÇÃO - De membros do Tribunal Superior, em caso ele impe­
dimento, 99 • 

Do Procurador Geral, 10 § 4 0 • 

Do Procurador Regional, 15. 

Do presidente ele mesa receptora, 71 . 

De atas ou documentos eleitorais. Penalidade, 175, 23. 

SUBSTITUTOS Dos membros dos tribunais eleitorais, 90 • 

- Dos juízes eleitorais, 18. 

- Dos secretários de mesa receptora, 20, f, e 71 § 30. 

SUBTENENTES - Podem alistar-se eleitores, 3' parágrafo único. 

SUFRAGIO UNIVERSAL - Instituição, 46 . 

SUPLENTES - De senador. Registro do candidato, 52. 
De representação partidária . Quais são, 62. 

Quando ocorre eleição suplementar, 63. 

Receberão diploma, 118. 

Preenchimento ele vaga na representação partidária, 121. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - Escolha de membros do Tribunal 
Superior, 10, I , a. 

SUSPEIÇAO - No Tribunal Superior, 14.. 
- Nos Tribunais Regionais, 15 § 70 • 
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T 

TABELIÃES - Reconhecimento de firmas não verdadeiras. Penalidade, 

175, 9. 

Obrigatorieda.de do reconhecimento de firmas, 190. 

Gratuidade do reconhecimento de firmas, 191. 

TERRITóRIOS FEDERAIS - Como podem vir a ter T ribunais Regionais, 
6 0, b. 

TIPOGRAFIAS 

129, 7. 

As de propriedade do Govêrno, o que não podem fazer, 

TíTULOS ELEITORAIS - Entrega, 25, b e 37 § 2° . 

Expedição, 37. 

O que conterá, 37. 

- Modêlo, 37 § 1°. 

- Extravio. Concessão de 2- via, 37 § 3° . 

Retenção, contra a vontade do elei tor. Penalidade, 175, 8. 

São válidos os expedidos de acôrdo com os decretos-leis no 7586, 
de 1945, e n' 9 258, de 1946, 197. 

Substituição, 197 § 10. 

TRABALHOS ELEITORAIS 

Penalidade, 175, 24 . 

Promover desordem que os prejudique. 

TRANFERÊNCIA - De eleitores, 20, d e 39. 

TRIBUNAIS ELEITORAIS - Seus juízes servirão por dois anos, e m ais 

dois, se reconduzidos, 8° . 

Aumento do número de juízes, 7°. 

Podem ser afastados dos seus cargos ou funções, 194. 

- Férias, 194 § § 20 e 3° . 

TRIBUNAIS REGIONAIS - Competência do Tribunal Superior para julgar 
dos recursos interpostos de suas decisões, 12, k. 

- Composição, 15 . 

- Designação de seus membros, 15, I e II . 

Substituição de seus membros, 15 § 50. 

Procurador Regional, 15 § 30 . 

Funcionamento. Quorum, 16. 

Compet ência, 17 . 

As suas decisões são definitivas, 17 § 1° . 

Designação de juizes eleitorais, onde houver mais de uma vara , 

18 § 1° . 

Julgará recursos interpostos das decisões das Juntas Eleitorais, 168. 

- Do que lhe compete na apuração, 106. 

- 189 -



CóDIGO ELEITORAL 

- Determinação de novas eleições, 107. 

Apuração de novas eleições, 107 parágrafo único. 

Quar.do cabe recurso de suas decisões, 167. 

Recursos dos atos, resoluções ou despachos de seu p.'esidente, 172. 

Gratificação aos seus membr03. 193, b. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

parte do Tribunal Superior, 10, I, b. 

Dois de seus membros fazem 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Um de seus desembargadores é m embro do 

Tribunal Superior, 10, I, c. 

Três o são do Tribunal Regional da respectiva circunscrição, 15, I, a. 

TRIBUNAL SUPERIOR - Composição, 10. 

Designação de seus membros, 10, I e lI. 

Substituição de seus membros, 9°. 

Funcionamento e Quorum, 11. 

Quorum especial para julgamento de certas questões, 11 parágrafo 

único. 

Competência, 12. 

Nos recursos contra expedição de diplomas, estende os efeitos dos 

julgados, 171. 

Suas decisões são il'recorríveis. Exceções, 13. 

Gratificação aos seus membros, 193, a. 

Competência para baixar Instruções para o alistamento e melhor 

cOl11j)reensão do Código Eleitoral, 196 . 

Elabora a proposta orçamentária da Justiça Eleitoral, 199. 

u 
URNAS - As que asseguram a inviolabilidade do sigilo do voto. 54, 4. 

São examinadas e lacradas pelo Juiz Eleitoral antes da eleição, 
77 § 29 • 

Como são f echadas após a eleição, 89, a. 

Entrega das mesmas ao presidente das Junta Eleitorais ou agências 
do Correio, 90. 

Fiscalização pelos fiscais e delegados de partidos, 90 § 1 Q • 

Como ficarão na sede das Jlmtas Eleitorais, 90 § 29 • 

Violação, 97 § 19 • 

Nulidade de votação quando as mesmas faltarem, 123, 5. 

Arrebatar, suberair, destruir ocultar urnas, Ol! violar-lhes o sigilo . 

Penalidade, 175, 25 . 

- Ver, também, Violação de urnli. 
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v 

VAGAS - Na representação partidária. Quem as preencherá, 12l. 

VEREADORES - Eleição pelo sistema de representação proporcional 46 § 1'. 

- Onde vota o candidato, 76 parágrafo único, c . 

VICE-GOVERNADOR - Os candidatos registram-se no Tribunal Regiona.l, 
17, f. 

- Eleição pelo princípio majoritário, 46 § 2Q • 

VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA - Onde se registram os candida ­
tos, 12, h. 

Eleição pelo princípio majoritário, 46 § 2Q • 

Apuração da eleição pelo Trib1.mal Superior, 112 a 114. 

VIOLAÇÃO DE URNA - Apuração preliminar da Junta Eleitoral, 97 § 1 • . 

- Impugnação com êsse fundamento. Oportunidade, 97 § 3Q
• 

VOT AÇÃO - Designação dos locais. Competência dos juízes eleitorais, 20, n. 

E representação proporcional, 55. 

Material que deve ser enviado às mesas receptoras, 77. 

Far-se-á em uma cédula Só para cada eleição, 78 § 2Q
• 

Dos lugares, 79 e 80. 

- Início, 84 e 86. 

x 
- Como se processará o ato de votar, 87. 

Encerramento dos trabalhos, 88 a 90. 

Hora do encerramento, 88. 

Providências a serem tomadas pelo presidente da mesa receptora, 
RpÓS declarar encerrada a votação, 89. 

Nulidade, 123 a 128. 

- Fiscalização dos partidos políticos, 82 § 3Q
• 

- E feita pela ordem das senhas, 87, l. 

- Não observância da ordem de chamada. Penalidade, 175, 22. 

VOTAÇÃO NOMINAL - Quando é apurada, 103 in fine. 

VOTO - Obrigatoriedade, 4Q
• 

- Exceções à obrigatoriedade, 4Q
, II a, b e c . 

- Concessão ao eleitor para votar fora de seu município, 87 § 9Q • 

1!: obrigatorio, direto e secreto, 46. 

Prazo para recebimento, 86. 

- Con tagem, 98 a 105 . 

- Em candidatos ou partidos não registrados, não se contam, 102 § 3Q • 
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Em branco, são contados para determinação do quociente eleitoral, 

56 parágrafo único. 

Votar ou tentar votar mais de uma vez. Penalidade, 175, 17. 

Penalidade por deixar de votar, sem justo impedimento, 175, 2. 

Oferecer, ou solicitar, vantagem para obtê-lo, 175, 20. 

Violar ou tentar o seu sigilo, 175, 19. 

VOTO SECRETO - Providências para assegurá-lo, 54. 

- Instituição, 46 . 

VOTOS EM BRANCO 
grafo único. 

Na determinação do quociente eleitoral, 56 pará-

z 
ZONAS ELEITORAIS - Divisão da circunscrição, 17, i. 

Divisão em seções eleitorais. Competência dos juízes eleitorais, 20, 1. 

A jurisdição de cada uma cabe a um juiz de direito, 18. 

---*,----

- 192-


